
Mo, 

em 
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2025 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2025 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de computadores, 

notebooks e monitores, para atender às demandas da Câmara 

Municipal de Santaluz/BA. 

CONTRATADO: L COSTA ARAÚJO - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

29.173.642/0001-74. 

Observação: A presente Dispensa de Licitação regerse-á pelas normas 

contidas na Lei Federal 14.133/2021, publicada no dia 01.04.2021 no 

Didrio Oficial da União. 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA - CENTRO 
SANTALUZ - BAHIA - CEP: 48.880-000 

CNPJ: 13.227.459/0001-74



RLA A 

em 
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ 

Santaluz - BA, 07 de novembro de 2025. 

Ao Departamento de Compras 

Em face da necessidade e possibilidade da contratação de empresa para 

aquisição de computadores, notebooks e monitores, para atender às 

demandas da Câmara Municipal de Santaluz/BA, SOLICITO, pelo presente, 

pesquisa de preços, bem como o relatório final de valor, a fim de instruir o 

processo no tocante ao preço referencial. 

Anexo, encontra-se a planilha para realização do procedimento supracitado. 

Em tempo, solicito que juntamente com a cotação de preços, seja solicitada, 

de forma atualizada: 

a) Documentos relativos à habilitação juridica (contrato social consolidado ou 

todas as alterações, documentos dos sócios e prova de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão do CNPJ); 

b) Documentos de regularidade fiscal e trabalhista - certidão de regularidade 

com a municipal, fazenda estadual e fazenda federal, Certificado de 

regularidade relativa com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

Encontro-me à disposição para dirimir dúvidas posteriores. 

Atenciosamente, 

Cíowm, Sovto> Jrops 
Joseane Santos Lopes 

Presidente da Camara Municipal de Santaluz/BA 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA - CENTRO 
SANTALUZ - BAHIA - CEP: 48.880-000 

CNPJ: 13.227.459/0001-74



RLA A 

em 
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ 

PEDIDO DE COTAÇÃO DE PREÇO 

ASSUNTO: Contratação de empresa para aquisição de computadores, notebooks e monitores, 

para atender às demandas da Câmara Municipal de Santaluz/BA, conforme especificações e 

quantidades constantes no termo de referência. 

DADOS DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL/NOME: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: | EMAIL: 

VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme o Art. 90, 8 3° da Lei 14.133/2021, o prazo de validade sera 

regido pela administração no periodo de 60 (sessenta) dias corridos. 

BASE LEGAL: Art. 23, da Lei 14.133/2021. 

Planilha de Especificagcdo 

ITEM DESCRICAO QUANT l‘l’l‘lilI‘I VLR. TOTAL 

Computador Intel Core i5, 8GB RAM, SSD 256GB, 
o1 16 

Bivolt 

Notebook 2x1 

Processador Celeron N4020 

« Tela 11,6” com resolugio HD 1366 x 768 pixels, IPS 
« Com tela tátil 

" « Sistema Operacional Windows 11 . 
« Bateria 2 células/7,4V/5.000mAh 

« Wifi (IEEE 802.11 b/g/n) - onboard 

« Bluetooth 4.0 

« Expansio de armazenamento usando cartio de 
memoria Micro SD 

03 Monitor 20 polegadas 16 

VALORTOTAL: 

, DE 2025 

Carimbo do CNPJ da empresa e assinatura do responsável 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA - CENTRO 
SANTALUZ - BAHIA - CEP: 48.880-000 

CNPJ: 13.227.459/0001-74 



” ..u.,%‘ 

em 
ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ 

MODELO DE AVISO DE INTENCAO DE 
LICITACAO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITACAO N° 039/2025 

ART. 75, INCISO Il, 8 2° E 3° DA LEI FEDERAL N. 14.133/2021 

Nos termos do art. 75, inciso Il, da Lei Federal nº 14.133/2021, a Câmara Municipal de 

Santaluz, Estado da Bahia, toma publico aos interessados que pretende realizar a 

contratacdo de empresa para aquisicdo de computadores, notebooks e monitores, 

para atender as demandas da Camara Municipal de Santaluz/BA. 

As empresas interessadas e que atendam ao objeto desta contratagdo, devem enviar 

Proposta de Precos no prazo de 3 (três) dias Uteis, a contar desta Publicacdo, 

oportunidade em que serd escolhida a mais vantajosa. 

Limite para apresentação da Proposta de Precos: xx/11/2025 às 12:00 horas. 

A Proposta de Pregos poderd ser enfregue pessoalmente na Camara Municipal de 

Santaluz, no Setor de Compras, situado na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 16, 

Centro, Santaluz - BA, CEP: 48.880-000 das 08:00 hs às 12:00 hs, ou através do e-mail no 
endereco eletrénico: camaramsladm@gmail.com. 

Qualquer esclarecimento ou solicitagdo poderd ser redlizado através de mesmo 

endereco fisico ou eletrénico. 

Santaluz - Bahia, XX de novembro de 2025. 

Irene Ferreira Rocha 
Agente de Contratacoes 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA - CENTRO 
SANTALUZ - BAHIA - CEP: 48.880-000 

CNPJ: 13.227.459/0001-74



RLA A 

em 
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ 

Santaluz - BA, 10 de novembro de 2025. 

A Sra. Joseane Santos Lopes 

Presidente da Câmara Municipal de Santaluz/BA. 

Em face de solicitação da pesquisa de preços, para obtenção de preço 

referencial para contratação de empresa para aquisição de 

computadores, notebooks e monitores, para atender às demandas 

da Câmara Municipal de Santaluz/BA, ENCAMINHO, pelo presente, a 

pesquisa de preços, relatório final de valor (mapa comparativo) e a 

documentagdo  necessdria para comprovar o  preenchimento dos 

requisitos de habilitagdo e qualificação minimos, a fim de instruir o processo 

no tocante ao preço referencial. 

O vdlor global para contratação é de R$ 58.633,33 (cinquenta e oito mil e 

seiscentos e trinta e trés reais e trinta e trés centavos). 

Anexo, enconfram-se os preços extraidos por cotação. 

Encontro-me à disposicéo para dirimir dúvidas posteriores. 

Atenciosamente, 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA - CENTRO 
SANTALUZ - BAHIA - CEP: 48.880-000 

CNPJ: 13.227.459/0001-74



18/11/2025, 10:43 Gmail - Pedido de Cotação - Aquisição de Computadores e Notebooks para a Câmara de Santaluz 

M Gmail Câmara Municipal <camaramsladm@gmail.com> 

Pedido de Cotação - Aquisição de Computadores e Notebooks para a Câmara de Santaluz 
4 mensagens 

Câmara Municipal <camaramsladm@gmail.com> 10 de novembro de 2025 às 16:08 
Para: assistechjs@gmail.com, "phptecnologia jnGQgmail.com" <phptecnologiajn@gmail.com>, premiumpublicacoes(Qhotmail.com 

Boa tarde, 
Vimos por meio deste, solicitar cotação a fim de se obter média de preços para subsidiar futura contratação. 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de computadores, notebooks e monitores, para atender às demandas da Câmara Municipal 
de Santaluz/BA. 

Segue modelo de cotação. 

Atenciosamente, 

Diretoria Administrativa 
Câmara Municipal de Santaluz-BA 

s) PEDIDO DE COTAÇÃO - DISPENSA 039.2025 - AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E NOTEBOOKS.docx 
48K 

AssistechPWR <assistechisQgmail.com> 10 de novembro de 2025 às 16:16 
Para: Câmara Municipal <camaramsladm@gmail.com> 

Boa tarde 
Segue em anexo a cotação solicitada. Acusar recebimento 
Att,. Patricia Teles 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

AssisTECH 
Avenida Ruy Barbosa, 878 B, Centro, ltaberaba/BA. 
CEP: 46.880-000 - Fone : (75) 3251-0091 (WhatsApp e Ligação). 

fl ASSISTECH 10.pdf 
92K 

Php Tecnologia <phptecnologia.jn@gmail.com> 10 de novembro de 2025 as 16:18 
Para: Camara Municipal <camaramsladm@gmail.com> 

Segue em anexo a cotação solicitada 
Atenciosamente Jociane Silva 

Em seg., 10 de nov. de 2025 às 16:08, Camara Municipal <camaramsladm@gmail.com> escreveu 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Php (6).pdf 
B 168x 

Premium Publicagées <premiumpublicacoes@hotmail.com> 10 de novembro de 2025 as 16:49 
Para: Camara Municipal <camaramsladm@gmail.com>, "assistechjs@gmail.com” <assistechjs@gmail.com>, "phptecnologia jn@gmail.com" 
<phptecnologia jn@gmail.com> 

Segue em anexo o orçamento solicitado. 

De: Camara Municipal <camaramsladm@gmail.com> 
Enviado: segunda-feira, 10 de novembro de 2025 16:08 
Para: assistechjs@gmail.com <assistechjs@gmail.coms; phptecnologia.jn@gmail.com <phptecnologia jn@gmail.coms; 
premiumpublicacoes @hotmail.com <premiumpublicacoes@hotmail.com> 

Assunto: Pedido de Cotação - Aquisigio de Computadores e Notebooks para a Camara de Santaluz 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

fl PREMIUM.pdf 
317K 

https:/mail google com/mail/u/1/?ik=66ac8f4511&view=pt&search=all& permthid=thread-a:r8 73481278976 5088937 &simpl=msg-a:r91149499 1407 11



RAZÃO SOCIAL: J N SILVA LTDA 

ENDEREÇO: Avenida Rio de Janeiro nº 124, Caititu — Itaberaba-BA 

CNPJ: 48.881.388/0001-03 TEL: 75-991537521 

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTALUZ 

CNPJ: 13.897.350/0001-44 

Cotagdo 

ITEM | DESCRICAO QUANTIDADE | VALOR UNI VALOR TOTAL 

1 Computador Intel Core i5, 8GB 16 R$2.100,00 

RAM, SSD 256GB, Bivolt 

R$ 33.600,00 

2 Notebook 2x1 6 R$ 3.000,00 

Processador Celeron N4020 

* Tela 11,6” com resolugdo HD 1366 x 

768 pixels, IPS 

* Com tela tatil 
* Sistema Operacional Windows 11 

 Bateria 2 células/7,4V/5.000mAh 

e Wifi (IEEE 802.11 b/g/n) — onboard 

* Bluetooth 4.0 

* Expansdo de armazenamento 
usando cartdo de meméria Micro SD 

R$ 18.000,00 

3 Monitor 20 polegadas 16 R$ 520,00 R$ 8.320,00 

R$ 59.920,00 

Prazo de validade da proposta: X 10 dias [ 20dias O 30 dias 

LTDA 

Assinatura e Carimbo CNPJ 

10/11/2025 

Avenida Rio de Janeiro nº 123 Caititú - Itaberaba-BA 

(75) 991537521 

O 35 dias 



PR=MILIM 
DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: PREMIUM PUBLICACOES E SISTEMAS 

CNPJ: 29.173.642/0001-74 [ INSCRICAO ESTADUAL: 
ENDERECO: LOTEAMENTO DEMOISELLE 74 

E-MAIL: premiumpublicacoes@hotmail.com TELEFONE: 75-992505287 

BANCO - INTER - 077 AGENCIA N°:0001 CONTA CORRENTE 

N°:11537603-8 

VALIDADE DA PROPOSTA DE 
PREGOS: 60 DIAS 

PRAZO DE ENTREGA DOS SERVICOS: 3 DIAS UTEIS 

ITEM DESCRICAO QUANTIDADE VALOR UNI | VALOR TOTAL 

1 Computador Intel Core i5, 8GB 

RAM, SSD 256GB, Bivolt 

16 R$2.200,00 | R$ 35.200,00 

Notebook 2x1 
Processador Celeron N4020 

* Tela 11,6” com resolugdo HD 

1366 x 768 pixels, IPS 

* Com tela tatil 
* Sistema Operacional Windows 11 

e Bateria 2 células/7,4V/5.000mAh 

* Wifi (IEEE 802.11 b/g/n) — 
onboard 
* Bluetooth 4.0 
* Expansdo de armazenamento 
usando cartdo de memoria Micro 
SD 

R$ 2.700,00| R$ 16.200,00 

Monitor 20 polegadas 16 R$ 600,00 | R$9.600,00 

R$ 58.300,00 

Declaro para os devidos fins: 

Que os preços cotados incluem :ldentificacdo exata e precisa do serviço; preços 

unitários, com valores em reais, já inclusos todos os custos, como fretes, impostos, carga e 

descarga; condições e prazo de pagamento; condições e prazo de entrega ou execução. 

Ainda declaro que: 

Tive acesso ao documento que dispõe sobre as condições gerais de contratação, no 

qual constam todas as informações necessárias para elaboração da cotação dos 

preços. 

ITABERABA, 10 DE NOVEMBRO DE 2025 

9(75) 99139-6208 

(@ @premiumpublicacoes 

) premiumpublicacoes@hotmail.com 

âwww.premíumpublicacoes.com.br 



GRUPO / ' 

AssisTeck | AssisTech | A / S 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

NOME: ASSISTECH ASSISTENCIA & SISTEMAS TECNOLOGICOS 

ENDERECO: RUA RUY BARBOSA, 878 

CNPJ: 08.955.970/0001-52 

TEL: 75-3251-0091 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ 

Conforme solicitado segue o encaminhamento de cotação de precos para os itens 

abaixo discriminados, a saber: 

TTEM | DESCRIGAO [QUANTIDAD [VALOR UNI | VALOR 
E TOTAL 

1 Computador Intel Core i5, SGB 16 [R$2.000,00 — | R$ 32.000,00 
RAM, SSD 256GB, Bivolt 

2 Notebook 2x1 6 IR$ 3.000,00 | R$ 18.000,00 

Processador Celeron N4020 
* Tela 11,6” com resolução HD 1366 x 
768 pixels, IPS 
* Com tela tatil 
* Sistema Operacional Windows 11 
* Bateria 2 células /7,4V/5.000mAh 
* Wifi IEEE 802.11 b/g/n) — onboard 
* Bluetooth 4.0 
* Expansio de armazenamento usando 
cartio de memétia Micro SD 

3 Monitor 20 polegadas 16 |R$ 480 R$ 7.680,00 

R$ 57.680,00 

N8 g55) 55.9/0/0 
Fnersºm 52 

Assinatura e Carimbo CNPJ 

10/11/2025



RLA A 

em 
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ 

Santaluz, 10 de novembro de 2025. 

Ao 

Presidente da Câmara Municipal de Santaluz/BA 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Em atenção & determinação, verifica-se que a planilha de especificação e 

preço apresentado pelo setor requisitante, a qual objetiva contratação de 

empresa para aquisição de computadores, notebooks e monitores, para 

atender às demandas da Câmara Municipal de Santaluz/BA, Declaro: 

Os preços presentes no referido Termo de Referência se encontram dentro do 

parâmetro de mercado, obtido pelo menos, três orçamentos de empresas do 

ramo. Nas realizações das(os) das(os) compras e/ou serviços, a entendimento 

do TCU é firme em suas atribuições constitucionais em indicar que a realização 

de pesquisa de preços de mercado previamente à fase externa da licitação, é 

uma exigência legal para todos os processos licitatórios. Como referência, 

citam-se os acórdãos 2.742/2017-1º Câmara, 1.022/2013-Plendrio, 3.506/2009-1¢ 

Camara, 1.379/2007-Plendrio, 568/2008-1¢ Câmara, 1.378/2008-1¢ Cdamara, 

2.809/2008-2° — Câmara, 5.262/2008-1° Cdmara, 4.013/2008-13 Cdamara, 

1.344/2008-2° Camara, 837/2008-Plendrio, 3.667/2009-2° Camara, 819/2009- 

Plenario, 2.170/2007-Plendrio, 2380/2013-Plendrio, 2337/2015-Plendrio, 

3.026/2010-Plendrio, 868/2013-Plenario, 1.547/2007-Plenario e o processo TC n°. 

013.754/2015-7. Por fim, é importante observar que "obrigação de seguir os 

precos praticados no mercado se aplica tanto à Administragdo Publica quanto 

aos colaboradores privados, pois ambos sdo destinatdrios do regime juridico- 

administrativo relativo as contratacées publicas”. Para tanto em observancia 

aos fundamentos nos dispositivos da Lei nº 14.133/2021 (art. 72, inc. VII). 

Atenciosamente, 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA - CENTRO 
SANTALUZ - BAHIA - CEP: 48.880-000 

CNPJ: 13.227.459/0001-74



f,. MU 
A 

em 
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ 

GABINETE DO PRESIDENTE — AUTORIDADE COMPETENTE 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO 

Santaluz-BA, em 10 de novembro de 2025. 

A/C: Comissão de Contratação 

REFERÊNCIA: Contratação de empresa para aquisição de computadores, notebooks 

e monitores, para atender às demandas da Câmara Municipal de Santaluz/BA, 

conforme especificações e quantidades constantes no termo de referência. 

Em resposta ao oficio expedido pelo Departamento Administrativo, no dia 

10/11/2025, AUTORIZO ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO e 

encaminho ao setor de Licitações para demais providências administrativas. 

Reitero a necessidade de encaminhamento do processo para o setor contábil, 

visando à Indicação dos recursos orçamentários que correrão a despesa e para 

o setor jurídico para emissão de parecer acerca do atendimento dos requisitos 

exigidos pela Lei Federal 14.133/2021. 

Joseane Santos Lopes 

Presidente da Camara Municipal de Santaluz/BA 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA - CENTRO 
SANTALUZ - BAHIA - CEP: 48.880-000 

CNPJ: 13.227.459/0001-74
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LEGISLATIVO CÂMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ-BA 

7 T%D"'( 
( Q ã 

ESTADO DA BAHIA 2 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 003 DE 08 DE ABRIL DE 2025 

DISPOE SOBRE A NOMEACAO E 

ATRIBUICOES DA COMISSAO E AGENTE DE 

CONTRATACAO, CONFORME A LEI 

14.133/2021. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA. Estado da Bahia. no 

uso de suas atribuigdes legais e em conformidade com a Legislação em vigor: 

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021. no dia 01 de abril de 2021, que 

trata sobre normas de Licitagdes e Contratos Administrativos: 

CONSIDERANDO que o artigo 7° da Lei Federal 14.133/2021. dispde que caberá a autoridade 

máxima do órgão promover a gestão por competéncias e designar agentes públicos para o 

desempenho das fungdes essenciais  execugao da referida lei: 

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 6°, inciso V, da Lei Federal 14.133/2021, agente 

público é o individuo que, em virtude de eleição, nomeacdo, designacio, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vinculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em 

pessoa juridica integrante da Administração Pública; 

CONSIDERANDO que conforme artigo art. 8 a Lei Federal 14.133/2021. a licitação serd 

conduzida por agente de contratagio. pessoa designada pela autoridade competente, entre 
servidores efetivos ou empregados publicos dos quadros permanentes da Administração Pública, 

para tomar decisdes. acompanhar o trimite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatério 

e executar quaisquer outras atividades necessérias ao bom andamento do certame até a 

homologagéo. 

DECRETA 

Art. 1° - Fica instituida. no ambito do Poder Legislativo Municipal de SANTALUZ/BA a 

Comissdo de Contratagdo. composta pelos servidores efetivos e comissionados, para. sob a 

presidéncia do primeiro. receber, examinar e julgar documentos relativos as licitações e aos 

procedimentos auxiliares: 

1. Naiele Santos Silva - membro -portador do CPF de nº 066.160.455-10: 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA - CENTRO 

Encereço: R. Mcl. Deodoro da Fonseca, 16 - Centro, Santaluz - BA, 48880-000 - Telefone: {75} 3265-2034 

=aC=-INDAP oma Gedindap - Atualização diária do sistema - Ver sampo de Aplicação AD-O4 

me MP º 2 2002 de 2410872000 |CP 
s Públicas Brasileira G Brasil !.,,- 

o de Reg NP 
Documento assinado digitalmes 

que sl a Intraesiralara ce 
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LEGISLATIVO CÂMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ-BA 

ESTADO DA BAHIA 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ 

2. Jeronimo Almeida Ferreira - membro - portador do CPF de nº 073.513.225-97; 

3. Maiane de Matos Avelino - membro - portador do CPF de nº 064.081.425-59; 

Art. 2º - Designa a servidora Irene Ferreira Rocha, CPF nº 073.602.575-81, como Agente de 

Contratação para tomar decisões, acompanhar o tramite da licitação, dar impulso ao 

procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento 

do certame até a homologação. 

Parágrafo Único: Nas licitações na modalidade Pregão, o Agente de Contratação responsável 

pela condução do certame será designado Pregoeiro 

Art. 3º - Os membros da comissão de contratação também atuarão como equipe de apoio do 

agente de contratação. 

§1° - O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio é responderá individualmente 

pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§2° - Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos 
estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/21, o agente de contratação poderá ser substituído por 

comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão 

solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar 
posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que 

houver sido tomada a decisão. 

Art. 4º - Quando do processo de contratação direta (dispensa, inexigibilidade de licitação), o 
mesmo será conduzido pelo Agente de Contratação. 

AIt. 5° - Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, incumbe 
a condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das 

propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de 

documentos, cabendo-lhes ainda: 

1 - Conduzir a sessão pública; 

M - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos; 

M - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA - CENTRO 
SANTALUZ - BAHIA — CEP: 48.880-000 

CNPJ: 13.227.459/0001-74 

Encereço: R. Mcl. Deodoro da Fonseca, 16 - Centro, Santaluz - BA, 48880-000 - Telefone: {75} 3265-2034 

i - INDAP 
NP 

i - Atualização diária do sistema 
o de Registro de P 

Documento assinado digitalmente o 
que sl a Intraesiralara ce 

0.2 de 24i08/2001 
Públicas Brasileira P Brasi 
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LEGISLATIVO CÂMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ-BA 

ESTADO DA BAHIA 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ 

IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso: 

V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica; 

VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; 

VIII - Indicar o vencedor do certame: 

IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso: 

X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio: e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruido à autoridade competente e propor a sua 

homologagéo. 

§1° - A Comissão de Contratação conduziré Diálogo Competitivo. cabendo-lhe. no que couber. 

as atribuicdes listadas acima, sem prejuizo de outras tarefas inerentes a essa, modalidade. 

§2° - Caberd ao Agente de Contratação ou à Comissdo de Contratação, além dos procedimentos 
auxiliares a que se refere a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, a instrução dos processos de 

contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei. 

Art. 6° - A Comissio de Contratação e o Agente de contratação será assistida em seus trabalhos, 

quando necessário, pelo órgão de assessoramento juridico e pelo órgão de controle interno, para 

desempenho das fungdes essenciais à execução do disposto na legislagao aplicavel. 

Art. 7° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposicdes 

em contrério. 

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ-BA, EM 
08 DE ABRIL DE 2025 

JOSEANE SANTOS LOPES 

Presidente da Câmara Municipal de Santaluz/BA 
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PARECER CONTÁBIL 

De: Comissão de Licitação 

Para: Setor de Contabilidade 

Assunto: Resposta ao Processo Administrativo nº. 053/2025 

Senhora Agente de Contratações, 

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, em consoante ao 

dispositivo legal, especialmente do art. 60 da Lei 4.320/64 (TCU, Acórdão 

423/2011-Plendrio), CERTIFICO, para os devidos fins que a despesas relativas & 

contratação de empresa para aquisição de computadores, notebooks e 

monitores, para atender às demandas da Câmara Municipal de Santaluz/BA, 

tenho a informa-lhe que: 

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma 

encontra-se reservada; 

b) As Dotações orçamentárias que correrão tal despesa são: 

Órgão: 01 
Projeto/atividade: 1.31.001.2.102 

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 

Fonte de recurso: 1500 

Valor Global: R$ 58.633,33 (cinquenta e oito mil e seiscentos e trinta e três reais 

e trinta e três centavos). 

Atenciosamente, 

—— 

Roger Jac: ibognAl':újo 
Setor de|Contabilidade 
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EDITAL — DISPENSA DE LICITACAO Nº. 039/2025 

DISPENSA DE VALOR, COM BASE NO ART. 75, INCISO Il DA LEI 14.133/21 

(Processo Administrativo n.º 053/2025) 

Torna-se publico, para conhecimento dos interessados, que a Camara Municipal de 

Santaluz - Bahia, sediada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 16, Centro, Santaluz 

— BA, CEP: 48.880-000, realizard Chamada Publica, com critério de julgamento MENOR 

PRECO GLOBAL, nos termo do art. 75, inciso Il, da Lei 14.133/21, e as exigéncias 

estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e hordrios discriminados a 

seguir: 

ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS — As propostas poderá ser entregue pessoalmente 

na Câmara Municipal de Santaluz, no Setor de Compras, situado na Rua Marechal 

Deodoro da Fonseca, nº 16, Centro, Santaluz - BA, CEP: 48.880-000 das 08:00 hs às 12:00 

hs, ou através do e-mail no endereço eletrônico: camaramsladm@gmail.com. 

LIMITE PARA APRERSENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

Data: 17/11/2025. 

Horário: 12 Horas e 00 Minutos. 

DO OBJETO 

Contratação de empresa para aquisição de computadores, notebooks e monitores, 

para atender às demandas da Câmara Municipal de Santaluz/BA, conforme 

especificações e quantidades constantes no termo de referência. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Legislativo Municipal de 

Santaluz/BA, para exercício de 2025, na classificação abaixo: 

Órgão: 01 
Projeto/atividade: 1.31.001.2.102 

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 

Fonte de recurso: 1500 

VALOR ESTIMADO 

O valor global estimado para a contratação será de R$ 58.633,33 (cinquenta e oito mil 

e seiscentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). 

PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO: 

A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 

a partir da data da divulgação no diário oficial, e os respectivos documentos deverão 
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ser encaminhados ao e-mail: camaramsladm@gmail.com, preferencialmente fazendo 

referência a DISPENSA DE VALOR Nº 039/2025. 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Cédula de identidade e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do sócio ou representante 

legal; 

Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Sistemas (FGTS); 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Divida Ativa da União (Certidão 

Conjunta de Regularidade com os Tributos Federais e a União); 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da sede da empresa 

proponente, observada sua validade; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa (CNDT). 

PROPOSTA DE PREÇO 

A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 

deste Edital. 

As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 

Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 

Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

z VIR. 
ITEM DESCRICAO QUANT UNIT. VLR. TOTAL 

o Computador Intel Core i5, 8GB RAM, SSD 256GB, 6 

Bivolt 

Notebook 2x1 
02 6 

Processador Celeron N4020 
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« Tela 11,6” com resolução HD 1366 x 768 pixels, IPS 
« Com tela tátil 

« Sistema Operacional Windows 11 
« Bateria 2 células/7,4V/5.000mAh 

« Wifi (IEEE 802.11 b/g/n) - onboard 

« Bluetooth 4.0 

« Expansio de armazenamento usando cartio de 
memoria Micro SD 

03 Monitor 20 polegadas 16 

VALORTOTAL: 

PAGAMENTO 

O pagamento decorrente de despesas cujos valores não ulirapassem o limite de que 

trata art. 72 da Lei 14.133, 01 de 2021, deverdo ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) 

dias, contados da data da apresentagdo da Nota Fiscal, nos termos, da Lei n°. 14.133 

de 01 de abril de 2021. 

Havendo erro na apresentacdo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a 

confratacdo, ou ainda, circunst@ncia que impeca a liquidagdo da despesa, como, por 

exemplo, obrigacdo financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimpléncia, o pagamento ficara sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipdtese, o prazo para pagamento iniciar-se-d apds a 

comprovação da regularizagdo da situagdo, ndo acarretando qualquer énus para a 

Contratante. 

DAS DISPOSIGCOES GERAIS 

Poderd a Camara Municipal revogar o presente Edital da Chamada Publica, no todo 

ou em parte, por conveniéncia administrativa e interesse público, decorrente de fato 

superveniente, devidamente justificado. 

A Camara Municipal deverd anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou 

em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocacdo. 

A anulação do procedimento de Chamada Pública, ndo gera direito à indenizagdo, 

ressalvada o disposto no paragrafo Unico do art. 71 da Lei Federal nº 14,133/21. 

Após a fase de classificação das propostas, ndo cabe desisténcia da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito por parte da a Camara 

Municipal de Santaluz/BA. 

Santaluz/BA, em 11 de novembro de 2025. 

Irene Ferreira Rocha 
Agente de Contratações 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Órgão responsável: Departamento Administrativo 

1. OBJETO | 
1.1. . Contratação de empresa para aquisição de computadores, notebooks 

e monitores, para atender às demandas da Câmara Municipal de Santaluz/BA, 

conforme itens constantes no termo de referência. 

ITEM DESCRICAO QUANT l‘l’l‘lilI‘I VLR. TOTAL 

Computador Intel Core i5, 8GB RAM, SSD 256GB, 6 
o1 1 

Bivolt 

Notebook 2x1 

Processador Celeron N4020 

« Tela 11,6” com resolugio HD 1366 x 768 pixels, IPS 
« Com tela tátil 

Dz « Sistema Operacional Windows 11 . 

« Bateria 2 células/7,4V/5.000mAh 

« Wifi (IEEE 802.11 b/g/n) - onboard 

« Bluetooth 4.0 

« Expansio de armazenamento usando cartio de 
memoria Micro SD 

03 Monitor 20 polegadas 16 

VALORTOTAL: 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATACAO 

2.1. A contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

computadores, notebooks e monitores justifica-se pela necessidade de garantir 

condições adequadas de funcionamento das atividades administrativas e 

legislativas da Câmara Municipal de Santaluz/BA, assegurando suporte 

tecnolégico compativel com as demandas institucionais. 

2.2. Os equipamentos de informdtica são essenciais ao desempenho das rotinas 

administrativas, elaboragdo e tramitagdo de documentos oficiais, apoio às 

sessoes legislativas, controle de processos internos, comunicagdo institucional e 

atendimento às demandas do publico, sendo imprescindiveis para a 

continuidade e eficiéncia dos servigos publicos prestados por este Poder 

Legislativo. 

2.3. A aquisicdo de equipamentos novos contribui para a melhoria da eficiéncia 

operacional, reduzindo falhas recorrentes, interrupções de sistemas e custos 
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com manutenção corretiva de equipamentos obsoletos, além de proporcionar 

maior economia e racionalização dos recursos públicos a médio e longo prazo. 

2.4. A contratação junto a empresa especializada assegura o fornecimento de 

equipamentos em conformidade com as especificações técnicas exigidas, 

padrões de qualidade, garantia do fabricante e compatibilidade com os 

sistemas utilizados pela Câmara Municipal, atendendo às normas aplicáveis à 

Administração Publica. 

2.5. A modemização do parque tecnológico contribui para a preservação do 

patrimônio público, aumento da vida útil dos equipamentos, melhoria da 

segurança da informagdo e maior confiabilidade no amazenamento e 

processamento de dados institucionais. 

2.6. Dessa forma, a contratação se mostra necessária para assegurar a 

eficiência administrativa, a continuidade dos serviços públicos, a modernização 

da estrutura tecnológica e o atendimento ao interesse publico, em 

consonância com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e 

razoabilidade. 

2.7. Diante do exposto, resta caracterizada a necessidade da contratação por 

Dispensa de Licitação, nos termos do inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, 

observados os limites legais, bem como a devida pesquisa de preços e demais 

exigências normativas. 

[ 3. DO ENQUADRAMENTO LEGAL: | 
3.1. O presente termo de referéncia tem como base legal a Lei Federal 

14.133/2021 (Nova Lei de Licitagdes), especificadamente seu art. 75, inciso Il, e 

visa contratar a empresa que ofertar o menor preço global. 

\ 4. DO PROCESSO DE CONTRATACAO: 

4.1. Considerando o valor da confratagdo sugerimos que seja feita uma 

dispensa de licitacdo com base no art. 75 da lei de licitagdes 14.133 de 01 de 

abril de 2021. 

4.2. A confratagdo serd formalizada pelo érgdo interessado, por intermédio 

de instrumento contratual, emissdo de nota de empenho de despesa, 

autorizag@o de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 

95 da Lei de Licitações, que diz: 

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatorio, 

salvo nas seguintes hipoteses, em que a 

Administragdo poderd substitui-lo por outro 

instrumento habil, como carta-contrato, nota de 
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empenho de despesa, autorização de compra ou 

ordem de execução de serviço: 

I - dispensa de licitação em razão de valor; 

5.1. Tipo de contrato aplicado a esta solicitação é o contrato de execução 

indireta e tem como objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo 

para a execução de uma atividade de interesse público, prestada à Câmara 

Municipal para atendimento de suas atividades. 

6.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de 

qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos termos do artigo 

72, da Lei Federal 14.133/2021. 

6.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos 

referentes a habilitagdo juridica (premissa do artigo 66), habilitagdo técnica (rol 

do artigo 67), habilitagdo fiscal, social e trabalhista (artigo 68) habilitação 

econdmico-financeira (rol do artigo 69), todos da mesma legislação (Lei Federal 

14.133/2021). 

6.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

1. Contrato social da empresa (todas as dalteragbes ou Última 

consolidação); 

2. Documento de Identificação dos sócios da empresa; 

3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal 

5. Regularidade perante a Fazenda Municipal; 

6. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

7. Regularidade perante a Fazenda Federal; 

8. Regularidade perante a Caixa Econômica Federal; 

9. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

10. Atestado de capacidade técnica profissional e/ou operacional; 

7.1. A fiscalização da contratação, decorrente desta Dispensa de Licitação, 

será acompanhada e fiscalizada por servidor da Administração, especialmente 

designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021. 

7.2. A contratante deverá indiciar um responsável legal, através de documento 

encaminhado para o e-mail camaramsladm@gmail.com ou protocolado 

pessoalmente no setor de licitações e contratos deste município, indicando os 
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respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para 

representá-lo perante essa municipalidade na execução do contrato 

decorrente da dispensa de Licitação objeto deste termo de referência. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E 

PAGAMENTO 

8.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de 

licitação, se dará: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalzação, mediante temo detalhado, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 

das exigências contratuais; 

8.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado, respeitada a ordem cronológica. 

8.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento 

definitivo dos serviços, nos termos abaixo. 

8.4. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a 

CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do 

cumprimento da obrigação contratual; 

8.5. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 

executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados 

dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 

adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários. 

8.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações 

da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

8.7. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
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empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou Unica medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.8. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 

serviços, o Gestor do Contrato deverd providenciar o recebimento definitivo, 

ato que concretiza o ateste da execugdo dos servicos, obedecendo as 

seguintes diretrizes: 

8.9. Redlizar a andlise dos relatérios e de toda a documentagdo apresentada 

pela fiscalizacdo e, caso haja irregularidades que impecam a liquidacdo e o 

pagamento da despesa, indicar as cldusulas confratuais pertinentes, solicitando 

à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

8.10. O recebimento provisério ou definivo do objeto ndo exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta 

execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 

das responsabilidades assumidas em contrato e por forca das disposições legais 

em vigor. 

8.11. Os servicos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificacdes constantes neste Termo de Referéncia e na 

proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituidos no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, as custas da Contratada, sem prejuizo da aplicagdo de 

penalidades. 

8.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverd ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovagdo da regularidade fiscal, mediante consulta aos sitios eletrénicos 

oficiais ou @ documentagdo mencionada no art. 68 da Lei Federal 14.133/2021. 

9. RECURSOS ORCAMENTARIOS \ 

9.1. Os custos com a presente contratação correrdo por conta da seguinte 

dotagdo orgamentdaria: 

Órgão: 01 

Projeto/atividade: 1.31.001.2.102 

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 

Fonte de recurso: 1500 

10. DO PRAZO CONTRATUAL 

10.1. O prazo de vigéncia do contrato é fixado a partir da data da sua 

assinatura, e terá duragdo até 12 (doze) meses, limitando-se aos devidos 

créditos orgamentdrios, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal nº 
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14.133/2021, podendo ser prorrogado, nos termos do disposto no art. 107 da 

referida norma. 

\ 11. OBRIGACOES DA CONTRATADA 

11.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

11.1.1. executar os servigos conforme especificagdes do Termo de Referéncia e 

de sua proposta, com os recursos necessdrios ao perfeito cumprimento das 

cldausulas confratuais; 

11.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no 

total ou em parte, os servigos efetuados em que se verificarem vicios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execugdo ou dos materiais empregados, a critério 

da Administracdo; 

11.1.3. arcar com aresponsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais 

e morais causados pela ação ou omissdo de seus empregados, frabalhadores, 

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, & Camara Municipal de 

Santaluz/BA ou a terceiros; 

11.1.4. utilizar empregados habilifados e com conhecimentos bdsicos dos 

servicos a serem executados, de conformidade com as normas e 

determinações em vigor; 

11.1.6. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais 

devem estar devidamente identificados por meio de crachá; 

11.1.7. responsabilizarse por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação especifica; 

11.1.8. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações 

da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, 

quando for o caso; 

11.1.9. relatar à Câmara Municipal de Santaluz/BA toda e qualquer 

irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

11.1.10. não permitir a utilizacdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

11.1.11. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação; 
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11.1.12. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 

as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela 

Administração; 

11.1.13. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 

serviços a serem executados, em confomidade com as nomas e 

determinações em vigor; 

11.1.14. Vedar a utilizagdo, na execução dos serviços, de empregado que seja 

familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 

confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, 

de 2010; 

11.1.15. Disponibilizar & Contratante os empregados devidamente uniformizados 

e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos 

de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

11.1.16. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, 

conforme disposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a 

estes; 

11.1.17. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis 

do Trabalho (CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro 

mês de prestação dos serviços: 

11.1.18. Substituir, no prazo de 02:00 (horas), em caso de eventual ausência, tais 

como faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo 

identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 

11.1.19. Responsabilizarse pelo cumprimento das obrigagdes previstas em 

Acordo, Convencdo, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigacdes trabalhistas, 

sociais, previdencidrias, fributdrias e as demais previstas em legislação 

especifica, cuja inadimpléncia ndo fransfere a responsabilidade a Contratante; 

11.1.19.1. Não serdo incluidas nas planilhas de custos e formação de pregos as 

disposi¢des contidas em Acordos, Dissidios ou Convengdes Coletivas que tratem 

de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 

empresa contratada, de matéria ndo frabalhista, de obrigagdes e direitos que 

somente se aplicam aos confratos com a Administragdo Publica, ou que 

estabelegam direitos ndo previstos em lei, tais como valores ou indices 

obrigatérios de encargos sociais ou previdencidrios, bem como de pregos para 

os insumos relacionados ao exercicio da atividade. 
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11.1.20. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na 

execução contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do 

trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em 

que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 

pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de 

cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a 

fim de que a Administração andlise sua plausibilidade e possa verificar a 

realização do pagamento. 

11.2. Assegurar à CONTRATANTE: 

11.2.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 

realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 

permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

11.2.2. Os direitos autorais da solucdo, do projeto, de suas especificacoes 

técnicas, da documentação produzida e congéneres, e de fodos os demais 

produtos gerados na execugdo do contrato, inclusive aqueles produzidos por 

terceiros subconfratados, ficando proibida a sua utilizagdo sem que exista 

autorizag@o expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuizo das 

sanções civis e penais cabiveis. 

11.3. Os servicos serdo executados pela CONTRATADA na forma descrita no 

Termo de Referéncia. 

11.4. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratacao; 

12. OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

12.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

11.1.1 Proporcionar todas as condicdes para que a CONIRATADA possa 

desempenhar seus servigos de acordo com as determinagées do Contrato e do 

Termo de Referéncia; 

12.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com as cldusulas contratuais e os termos de sua 

proposta; 

12.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalizagdo dos servigos, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro préprio as falhas detectadas, 

indicando dia, més e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos & autoridade competente para 

as providéncias cabiveis; 
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12.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção; 

12.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na 

forma do contrato; 

12.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota 

Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com a 

legislação. 

12.2. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais 

como: 

12.2.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, 

exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como 

nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

12.2.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 

12.2.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 

Contratada, mediante a vutilização destes em atividades distintas daquelas 

previstas no objeto da contratação e em relação à função especifica para a 

qual o trabalhador foi contratado; e 

12.24. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 

especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

12.3. fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

12.3.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo 

adicional, bem como de auxilio-transporte, auxilio-alimentação e auxílio- 

Santaluz, quando for devido; 

12.3.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGIS dos 

empregados que efetivamente participem da execução dos serviços 

contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

12.3.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 

empregados dispensados até a data da extinção do contrato. 
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12.4. Andlisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal 

empregado na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável 

por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato. 

12.5. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento 

dos serviços objeto do contrato; 

12.6. Redlizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento; 

12.7. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela 

Contratada; 

12.8. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações 

técnicas, orçamentos, temos de recebimento, contratos e aditamentos, 

relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 

expedidas; 

12.9. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela 

contratada, das normas de segurança e Santaluz no trabalho, quando o serviço 

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. A Câmara Municipal de Santaluz/BA, reserva-se no direito de impugnar os 

serviços prestados, se esses não estiverem de acordo com as especificações 

contidas neste Termo de referência. 

13.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na 

Lei Federal 14.133/2021. 

13.3. Fica eleito o foro competente da Comarca Confratante como Unico e 

competente para dirimir quaisquer demandas do presente confrato, por mais 

privilegiado que outro possa ser. 

14. DO REAJUSTE 

14.1 Os preços são fixos e ireajustaveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentacdo das propostas. 

14.1.1 Dentro do prazo de vigéncia do confrato e mediante solicitação da 

contratada, os pregos contratados poderão sofrer reajuste apds o interregno de 

um ano, aplicando-se o indice IGPM exclusivamente para as obrigacdes 

iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade; 
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14.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.3. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao regjustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

14.4. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 

o definitivo. 

14.5. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

14.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para regjustamento de preço do valor 

remanescente, por meio de temo aditivo 

14.7. O reajuste será realizado por apostilamento 

15. DAS SANÇÕES 

15.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto desse contrato, a 

Administração pode aplicar à CONTRATADA, sanções previstas em Lei, sempre 

respeitando o contraditório e ampla defesa. 

Santaluz, em 11 de novembro de 2025. 

Irene Ferreira Rocha 
Agente de Contratações 
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ANEXO 1 

PROPOSTA COMERCIAL 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de computadores, notebooks e monitores, 

para atender às demandas da Câmara Municipal de Santaluz/BA, conforme especificações e 

quantidades constantes no termo de referência. 

ITEM DESCRICAO QUANT l‘l’l‘lillti VLR. TOTAL 

Computador Intel Core i5, 8GB RAM, SSD 256GB, 6 
o1 1 

Bivolt 

Notebook 2x1 

Processador Celeron N4020 

« Tela 11,6” com resolugio HD 1366 x 768 pixels, IPS 
« Com tela tátil 

Dz « Sistema Operacional Windows 11 . 
« Bateria 2 células/7,4V/5.000mAh 

« Wifi (IEEE 802.11 b/g/n) - onboard 

« Bluetooth 4.0 

« Expansio de armazenamento usando cartio de 
meméria Micro SD 

03 Monitor 20 polegadas 16 

VALORTOTAL: 

e Validade: 60 (sessenta) dias. 

e Despesas inerentes a impostos, tributos, contratagdo de pessoal e outros, correrdo 
totalmente por conta da Empresa contratada; 

e Razão social; 

* N°do CNPIJ: 
Apresentamos nossa proposta conforme o servigo e prego, estabelecidos no Edital. 

, em 0x de novembro de 2025. 

Carimbo do CNPJ da empresa e assinatura do responsavel 
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ANEXO 2 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2025 

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ Nº), sediada no 

(a) (ENDERECO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, 

plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatério referenciado. 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsaveis legais e técnicos, membros 

de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sécio, não sio empregados ou ocupantes 

de cargo comissionado na Administracdo Publica, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum 

dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em causa 

e nossa plena concordancia com as condicdes estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

Cidade, — de 2025. 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA - CENTRO 
SANTALUZ - BAHIA - CEP: 48.880-000 

CNPJ: 13.227.459/0001-74



RLA A 

em 
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ 

ANEXO 3 
DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

A (nome da empresa). .., com sede à ... 

declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação n 

presente processo licitatório DISPENSA DE LICITAÇÃO nº xxx/2025, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

Cidade, — de 2025. 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO 4 

MODELO - Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 

7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº xxx/2025 

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR 

A signatária , inscrita no CNPJ nº , declara par 

aos devidos fins do disposto no Inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Sim( ) Não() 

Cidade, — de 2025. 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO 5 

MINUTA DE CONTRATO Nº xxx/2025 

Termo de Contrato de prestação de 

servicos que entre si fazem a CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA e a 

Pessoa Jurídica x000000x. 

Pelo presente contrato de fornecimento na CÂMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ, 

Estado da Bahia, que entre si fazem, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTALUZ-BA, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 16, Centro, 

Santaluz/BA, CEP: 48.880-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Juridicas (CNPJ) sob o nº 13.227.459/0001-74, representado(a) pelo(a) 

Presidente(a), Sr(a). Joseane Santos Lopes, inscrita no Cadastro de Pessoa Física 

(CPF) sob o nº 031.206.095-52 e portadora do RG nº 16.430.358-86 SSP/BA, 

doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a 

empresa XXXXXXX XXXXXXXXXXXXX, sediada na xxxxxx, XX000000, XXXXXXXXX, Bahia, 

com seu representante legal, conforme Ato Constitutivo, a seguir denominada 

CONTRATADA, tém entre si justo e acordado celebrar o presente contrato para 

fornecimento, que se regerd pelas suas normas, pela Lein® 14.133 de 01 de Abril 

de 2021 e da Lei nº 123/2006, e pelas demais disposicdes pertinentes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Contratação de empresa para aquisicdo de computadores, notebooks e 

monitores, para atender as demandas da Cédmara Municipal de Santaluz/BA, 

conforme itens constantes no termo de referéncia. 

1.2 - Infegram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as disposicoes e condicoes 

do Edital de Dispensa de Licitagdo nº. XXX/2025, bem como a Proposta de 

Pregos da CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam o procedimento 

licitatorio. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUCAO 
2.1 - Os servigos serdo executados em conformidade com a proposta 

apresentada pela CONTRATADA, vez que compde, em fodos os seus termos, o 

Processo Administrativo n. XXX/2025 e a Dispensa de Licitagdo XXX/2025. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
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3.1- O prazo de vigéncia do Contrato será de XX (XXX) meses, vigorando a partir 

do dia XX/XX/2025, até o dia XX/XX/202X, limitando-se aos devidos créditos 

orçamentários, nos temos do art. 105 e 106 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

podendo ser prorrogado nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 

3.2 - A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 

despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de 

dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação 

Normativa AGU nº 39, de 13/12/2011. 

CLAUSULA QUARTA- DO PRECO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

4.1 - O valor global estimado é de R$ XX.XXX,00 (XXXX mil e XXXX redis). 

4.2 - O pagamento serd efetuado no prazo maximo de até 30 (Trinta) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

4.2.1 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

4.3 - A apresentagdo da Nota Fiscal de fatura deverá estar em total 

conformidade com o presente instrumento contratual e sua proposta, e devera 

ser acompanhada da regularidade fiscal, social e trabalhista, com vigéncia na 

data de protocolo na administragdo publica; 

4.4 - A nota fiscal deverd estar acompanhada de relatério assinado pelo gestor, 

contendo descricdo dos itens conforme contrato e Ordem de Servigos - OS; 

4.5 - Apresentar retação de Documentos solicitação na Habilitação Juridica, 

Fiscal e Técnica da qual decorre este instrumento confratual; 

4.6 - Apresentar copia do presente Contrato somados aos seus aditivos quando 

houver; Todos os pagamentos serdo realizados preferencialmente por conduto 

do PIX; 

4.7 - O pagamento ocorrerd em até 05 (cinco) dias Uteis da liquidagdo, nos 

termos do inciso | do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, caput do art. 331, 333, 

368 e 371 da Lei Federal nº 10.406/2002, sendo pemitido o pagamento nos 

termos do art. 145 da Lei Federal nº 14.133/2021 desde que haja motivação 

expressa pelo signatdrio da Contratante que inquestionavelmente justifique o 

fato; 

4.8. Os pagamentos em atraso serão acrescidos de juros de mora de 0,01% ao 

dia, considerando a contagem de prazo prevista no caput do art. 183 da Lei 

Federal n° 14.133/2021; 

4.9 - Na hipótese da aplicagdo de multas, só serd permitido a liquidação da 

Nota Fiscal e a efetuacdo do pagamento apds comprovação de recolhimento 

aos cofres publicos das multas aplicadas, ficando suspenso os prazos para fins 

de reqjustes por afrasos no pagamento; 

4.10. As notas fiscais deverdo ser enviadas para o e-mail 

camaramsladm@gmail.com acompanhada dos respectivos arquivos *.xml; 
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4.11 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Câmara Municipal 

de Santaluz/BA, inscrita no CNPJ/MF 13.227.459/0001-74, sediada na Rua 

Marechal Deodoro da Fonseca, centro, Santaluz / Estado da Bahia, neste 

Municipio. 

4.12 Os pregos inicialmente contratados sdo fixos e ireajustáveis no prazo de um 

ano contado da data limite para a apresentacdo das propostas. 

4.13 - Os precos contratados poderdo sofrer reajuste, aplicando-se o indice IGP 

— M (indice Geral de Preços do Mercado), cuja data-base estd vinculada a data 

do orgamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei nº 14.133/2021. 

4.14 - Nos reqjustes subsequentes ao primeiro, o intervalo minimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do Ultimo reqgjuste. 

4.15 - No caso de atfraso ou ndo divulgagdo do indice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagard a CONTRATADA a importancia calculada pela última 

variacdo conhecida, liquidando a diferenga correspondente tão logo seja 

divulgado o indice definitivo. Fica a CONIRATADA obrigada a apresentar 

memória de cdlculo referente ao redjustamento de precos do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

4.16 - Nas aferições finais, o indice utilizado para regjuste serd, obrigatoriamente, 

o definitivo. 

4.17 - Caso o indice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de 

qualquer forma ndo possa mais ser utilizado, serd adotado, em substituigdo, o 

que vier a ser determinado pela legislagdo entdo em vigor. 

4.18 - Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes 

elegerdo novo indice oficial, para readjustamento do preco do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.19 - O reqjuste serd realizado por apostiamento. 

4.20 - Após o intervalo de um ano, mediante solicitagdo da Confratada, os 

precos iniciais poderdo ser repactuados. 

421 - O interegno minimo de 1 (um) ano para a primeira repactuagdo será 

contado: 

4.21.1 Para os custos relativos & mão de obra, vinculados & data-base da 

categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissidio ou 

convengdo coletiva de trabalho, vigente & época da apresentagdo da 

proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

4.21.2 Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formagdo de 

Pregos que estejam diretfamente vinculados ao valor de preço publico (tarifa): 

data do regjuste do preco publico vigente & época da apresentagcdo da 

proposta. 

4.22 - A repactuagdo poderd ser dividida em tantas parcelas quantas forem 

necessdrias, em respeito ao principio da anualidade do reagjustamento dos 

precos da contratacdo, podendo ser realizada em momentos distintfos para 
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discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos 

decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

4.23 - A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, 

Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o 

aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista na Lei Orçamentária Anual relativa ao 

corrente exercício, na classificação abaixo: 

Órgão: 01 

Projeto/atividade: 1.31.001.2.102 

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 

Fonte de recurso: 1500 

CLÁUSULA SEXTA - DO APOSTILAMENTO 

6.1 - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços 

previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou pendadlizações 

financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem 

como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do 

seu valor corrigido, não caracterizam alteração do contrato, podendo ser 

registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento, nos 

termos do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2 - As apostilas deverão ser realizadas pela autoridade competente ou fiscal 

do contrato, sendo de sua inteira responsabilidade readlizar as anotacdes no 

verso da primeira folha deste instrumento, no lado esquerdo, devendo conter 

de forma sucinta e clara: a alteracdo, data, local e assinatura do autor; 

CLAUSULA SETIMA - DAS ALTERACOES 

7.1 - Eventuais alteragdes contratuais reger-se-do pelas disciplinas dos arts. 124 

e 125 da Lein® 14.133, de 2021; 

7.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressdes que se fizerem necessdrios, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

7.3 - As supressoes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderdo exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do confrato. 

7.4 - As alterações contratuais deverdo ser promovidas mediante celebragdo 

de termo aditivo, submetido à prévia aprovagdo da consultoria juridica do 
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contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores 

especificamente designados, pelo Decreto Legislativo xx/2025, como 

Representantes da Administração, que anotará, em registro próprio, todas as 

ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais, pela disciplina do art. 117 §1° 82º §3° Lei 

nº 14.133, de 2021; 

8.2 — O Fiscal deste contrato será o(a) SR(a). XXXXX XXXXXXXX XXXXXXXX 

assumindo total responsabilidade pela execução do presente instrumento, ou 

profissional designado por meio de portaria ou decreto específico que deverá 

ser juntada posteriormente a este instrumento; 

8.3 - Compete ao Sistema de Controle Interno fiscalizar o fiscal do contrato, 

inclusive fiscalizar as ações ou omissões definidas na cláusula anterior, e informar 

a autoridade competente ou preposto qualificado como representante da 

contratante os atos praticados pelo fiscal, assim como responder solidariamente 

pelas ações, omissões ou inércia na fiscalização do presente instrumento, sendo 

plenamente proibida a fiscalização de contratos por amostragem. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 
9.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1) Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o 

acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos; 

9.1.2) Notificar, por escrito, & CONTRATADA sobre a ocorréncia de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua 

correção; 

9.1.3) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir 

suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

9.1.4) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias 

para o cumprimento do objeto; 

9.1.5) Rejeitar, no todo ou em parte, os itens em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa na sua proposta; 

9.1.6) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações 

necessárias à execução do objeto; 
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9.1.7) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em 

desacordo com as condições preestabelecidas; 

9.1.8) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos itens a serem 

entregues; 

9.1.9) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da 

CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização 

ou que se conduza de modo inconveniente ou incompativel com o exercicio 

de suas funções; 

9.1.10) Redlizar Auditoria por meio do Sistema de Controle Interno em todos os 

procedimentos realizados pela CONTRATADA, sempre que entender necessário; 

9.1.11) Requerer quando for necessário dos representantes técnicos da 

empresa, do administrador e demais profissionais informações pertinentes a 

execução do contrato, que deverá ser fornecida de imediato com carência 

madxima de 72 (setenta e duas) horas; 

9.1.12) Atestar a entrega dos bens e/ou dos servigos, quando apresentadas na 

forma estabelecida neste Termo, e após atesto e visto do Sistema de Controle 

Interno; 

9.1.13) Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos 

efetuados à CONTRATADA de acordo com seu regime de Tributagdo; 

9.1.14) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita execucdo do objeto, 

desde que cumpridas todas as formalidades e exigéncias do contrato; 

9.1.15) Aplicar multas ou pendlidades, quando do ndo cumprimento do 

contrato ou agdes previstas neste Termo; 

9.1.16) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades 

previstas neste instrumento; 

9.1.17) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem 

ônus para a administragdo a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA 

de seus direitos adquiridos; 

9.1.18) Rejeitar os itens em desconformidade com o presente instrumento; 

9.1.19) Rescindir o presente instrumento “unilateralmente” ou “bilateralmente” 

por conveniéncia e oportunidade nos termos da legislagdo vigente; 

9.1.20) Suspender a execucdo do contrato a qualquer tempo que for 

detectado fraude no processo licitatério que decorreu este instrumento; 

9.1.21) Suspender, sem danos para a administragdo, a execugdo do contrato 

se a CONTRATADA se envolver em escandalos que mancham a sua reputagdo 

ética e moral, até conclusdo de processo administrativo que deverd iniciar de 

oficio sob penas de responsabilidade para o gestor do contrato; 

9.1.22) Rescindir unilateralmente o presente instrumento na hipétese das contas 

do gestor serem reprovadas no Tribunal de Contas, em decorréncias de erros, 

impericias e demais vicios que decorra de mau assessoramento, execucado, 

inexecugdo, inércia, prevaricagcdo por parte da CONIRATADA, desde que 
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devidamente comprovada a culpa ou o dolo por meio de processo 

administrativo, sendo assegurado a contraditéria e ampla defesa; 

9.1.23) Abrir processo administrativo sempre que entender necessdrio para 

apuracdo de fatos que possam acarretar prejuizos para a administragdo, e 

constatado o dano ou a mera expectativa de dano, rescindir unilateralmente o 

presente instrumento, sendo assegurado o pagamento do objeto, nos termos 

da legislagdo em vigor; 

9.1.24) A Administragdo Publica ndo responde solidariamente com o 

contratado pelos encargos previdencidrios resultantes da execucdo do 

contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

9.2 - Consfituem obrigagées da CONTRATADA: 

9.2.1) Os servigos deverdo ser prestados em perfeitas condições, no prazo e 

local indicados pelo Poder Legislativo, em estrita observancia das 

especificacdes do Termo de Referéncia e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicagdes da marca, 

fabricante, modelo, tipo, procedéncia e prazo de garantia; 

9.2.2) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, 

utilizando-se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por 

improbidade ou prevaricagdo; 

9.2.3) Prestar esclarecimento à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade 

observada em fungdo da execução do objeto, bem assim tomar providéncias 

necessarias imediatas para a correção, evitando repetigdo dos fatos; 

9.2.4) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, 

sujeitando-se a mais ampla e irestrita fiscalizagdo por parte da CONTRATANTE; 

9.2.5) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à seguranga e a 

prevengdo de acidentes; 

9.2.6) Recrutar, em seu nome e sob sua inteiraresponsabilidade, os empregados 

necessdrios a perfeita execugdo dos objetos, cabendo-lhe arcar com todos os 

encargos sociais previstos na legislagdo vigente e de quaisquer outros 

decorrentes de sua condicdo de empregadora, sem qualquer solidariedade 

com a CONTRATANTE, ficando vinculada, 

se motivadamente for necessdrio, por forca de exigéncia dos Controles externo 

e/ou interno, apresentar ao Fiscal do Contrato comprovagéo do recolhimento 

do FGTS, INSS, referente à força de trabalho alocado nas atividades, objeto do 

Contrato, sob pena de ndo serem liberados os pagamentos das faturas 

apresentadas pela CONTRATADA; 

9.2.7) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execugdo do 

objeto — cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupcdo, seja 
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por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e 

outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente; 

9.2.8) Manter, para atendimento dos pedidos, prepostos durante todo o período 

de vigência do Contrato, sem ônus para a CONTRATANTE; 

9.2.9) Providenciar para que todos os seus empregados, em atividade nas 

dependências da CONTRATANTE, cumpram as normas de segurança internas 

relativas aos locais onde será entregue o objeto; 

9.2.10) Exigir de seus empregados que se mantenham uniformizados e 

identificados por crachás com fotografias recentes, obedecendo às normas 

disciplinares do Controle Interno deste Município, sem qualquer vínculo 

empregatício com o CONTRATANTE, quando for necessária sua permanência 

dentro das dependências da administração pública; 

9.2.11) Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus 

empregados, na forma da legislação aplicável, tanto na admissão como 

durante a vigência do contrato de trabalho, bem como dos servidores e 

terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação do 

objeto, não cabendo qualquer ônus para a administração; 

9.2.12) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 

sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de 

que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do Termo de 

Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido; 

9.2.13) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

9.2.14) Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus 

empregados ao pagamento da fatura, pela CONTRATANTE; 

9.2.15) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão 

contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

9.2.16) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em 

ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho de 

suas funções ou em conexão com eles, ainda que aconteçam em 

dependência da CONTRATANTE; 

9.2.17) Assumir todos os possíveis danos físicos e materiais causados a 

CONTRATANTE ou a terceiros, advindo de imperícia, negligência, imprudéncia 

ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução de suas funções; 

9.2.18) É vedada à veiculação de publicidade acerca deste contrato, assim 

como a reprodução, divulgação ou vutilização de quaisquer informações de 

que os profissionais alocados tenham tomado ciência em razão da execução 
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do objeto, sem o consentimento, por escrito, do Gestor do Contrato e/ou da 

CONTRATANTE; 

9.2.19) Acompanhar o controle dos contratos, se responsabilizando pelas 

entregas em quantidades maiores do que as estabelecidas no insfrumento 

contratual sem a devida formulacéo legal, fora do estabelecido no confrato 

etc., em fodos os casos, a prestacdo em excesso ndo cria 6nus para a 

administracdo, não cabendo a CONTRATADA realizar qualquer cobranca; 

9.2.20) Comunicar imediatamente a CONIRATANTE, por escrito, qualquer 

iregularidade que comprometa ou inviabilize o fornecimento do objeto; 

9.2.21) Comprovar a regularidade junto ao Ministério do Trabalho — Delegacia 

Regional do Trabalho, por meio da apresentagdo dos recibos do Cadastro 

Geral de Empregados e Desempregados - CAGED, relativo més do objeto 

constante da fatura (Lei nº 4.923/65); 

9.2.22) Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta 

contratacdo; 

9.2.23) A contratada deverd cumprir as exigéncias de reserva de cargos prevista 

em lei, bem como em oufras normas especificas, para pessoa com deficiéncia, 

para reabilitado da Previdéncia Social e para aprendiz, nos termos do inciso XVII 

do art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo ser motivo de rescisão 

contratual unilateral; 

9.2.24) A contratada tem a obrigagdo do confratado de manter, durante toda 

a execugdo do contfrato, em compatibiidade com as obrigagdes por ele 

assumidas, todas as condições de habilitacdo e quadlificagdo exigidas na 

licitagdo, podendo a qualquer tempo o gestor do confrato diligenciar a 

apresentacdo de qualquer documento; 

9.2.25) O contratado é responsdavel pelos danos causados diretamente a 

Administragdo ou a tferceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

do contrato, ndo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo érgdo interessado; 

9.2.26) O contratado é responsdvel pelos encargos trabalhistas, previdencidrios, 

fiscais e comerciais resultantes da execucdo do contrato; 

9.2.27) A inadimpléncia do contratado, com referéncia aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais ndo transfere & Administragdo Publica a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderd onerar o objeto do confrato 

ou restringir a regularizagdo e o uso das obras e edificagdes, inclusive perante o 

Registro de Iméveis; 

9.3. Das proibições 

9.3.1) Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operagdo financeira; 

9.3.2) Interromper a entrega do objeto sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 
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9.3.3) Veicular a execução ou inexecução do contrato a propaganda ou 

anúncios de qualquer espécie ou pretexto a partidos politicos ou seus 

integrantes, mídia e afins, sendo permitido somente para todos os fins de 

discordância contratual ou inadimplência o devido processo legal - 

administrativamente ou via judicial; 

9.3.4) Na existência de processo judicial fica a CONTRATADA proibida de expor 

a terceiros sem autorização expressa da CONTRATANTE ou do magistrado os 

motivos do litigio, os acordos firmados, os prejuizos acumulados e qualquer outra 

informação, pelo prazo de 05 (cinco) anos a contar da expedição do Alvará; 

9.4. Das Normas Nacionais e Internacional de Anticorrupção 

9.4.1) A CONTRATADA declara que conhece as várias leis e convenções 

aplicáveis no Brasil que proibem atos de corrupção e outros atos lesivos contra 

a administração pública, dentre elas a Convenção Anticorrupção da OCDE, a 

Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Decreto Federal nº 

5.687/06), o Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 

8.429/1992), Lei nº 9.613/98 e a Lei nº 12.846/2013, doravante denominadas, em 

conjunto, “Leis Anticorrupção”". Em todas as atividades e atos relacionados a 

execução do presente Contrato, compromete-se a CONTRATADA a cumprir e 

fazer cumprir, por si e por seus administradores, colaboradores e terceiros, 

rigorosamente, as Leis Anticorrupção. 

9.4.2) A CONTRATADA declara ainda que conhece as disposições relacionadas 

com o combate à corrupção, seja ela pública ou privada, e compromete-se a 

cumprir fielmente as disposições, comprometendo-se ainda a denunciar à 

CONTRATANTE qualquer infração a essas disposições que venha a ser do seu 

conhecimento, na forma disciplinada na Lei Federal 8.429/1993; 

9.4.3) Obriga-se a CONTRATADA, de forma irrevogável, a não prometer, 

oferecer, dar, patrocinar, incentivar, obrigar ou concordar, direta ou 

indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de influéncia, extorsão, vantagem 

indevida (seja em dinheiro, presentes, descontos, favores ou qualquer outra 

coisa de valor), a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, nem 

praticar quaisquer dos atos vedados pelas Leis Anticorrupção. Compromete-se, 

ainda, a adotar as melhores práticas de Governança com o objetivo de 

prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por 

seus administradores, colaboradores, prepostos ou terceiros, de acordo o 

disposto no artigo 7º, inciso VIII, da Lei nº 12.846/2013 e na Lei nº 9.613/98 e suas 

respectivas modificações e regulamentações. 

9.4.4) A CONTRATADA deverd observar e fazer observar, por seus fornecedores, 

prepostos, — empregados, colaboradores em  geral, prestadores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrdo de ética e 

integridade durante todo o processo de contfratagdo e execugdo deste 
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Contrato. É dever da CONTRATADA treinar seus empregados e colaboradores 

em geral acerca de condutas éticas e do combate à corrupção. 

9.4.5) A CONTRATADA declara que nos últimos 05 (cinco) anos não foi objeto de 

nenhuma investigação, inquérito ou processo administrativo ou judicial 

relacionado ao descumprimento das Leis Anticorrupção ou de lavagem de 

dinheiro, e que suas atividades estão em conformidade com estas leis. 

9.4.6) A CONTRATADA declara, ainda, que não há qualquer agente público ou 

pessoa a ele relacionada que receberá, direta ou indiretamente, beneficios ou 

vantagens em decorrência do presente Contrato. 

9.4.7) Toda documentação de cobrança a ser emitida nos termos deste 

Contrato deverá estar acompanhada de fatura/nota fiscal detalhada, 

contendo discriminação dos itens, conforme o caso. 

9.4.8) Qualquer violação, por parte da CONTRATADA, das Leis Anticorrupção ou 

da presente Cldausula (Leis Anticorrupgdo) - serd considerada uma infracdo 

grave a este Contrato, e consistird justa causa para sua rescisão motivada, 

conferindo & CONTRATANTE o direito de declarar rescindido imediatamente o 

presente Contrato, sem qualquer 6nus ou pendlidade, ficando a CONTRATADA 

responsdvel pelas perdas e danos a que der causa, nos termos da lei aplicavel. 

9.49) O presente Contrato poderd ser imediatamente rescindido pela 

CONTRATANTE, ainda, na hipétese de participagdo ou envolvimento 

comprovado da CONTRATADA, diretamente ou indiretamente, em práticas 

corruptas, fraudulentas, oclusivas, coercitivas e/ou obstrutivas  (conforme 

Diretrizes e definicbes do Banco Mundial), ou em lavagem de dinheiro ou 

ocultação de bens, direitos e valores (conforme Lei nº 9.613/98), seja na 

execucdo do presente Contrato ou em quaisquer outros Contratos em que 

figurar como CONTRATADA, seja com entes publicos ou privados. 

9.4.10) A CONTRATADA notificard prontamente, por escrito, & CONTRATANTE a 

respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto nas Leis Anticorrupgdo ou 

as disposicoes desta Clausula - Leis Anticorrupção — ou de qualquer suspeita de 

participacdo em prdaticas de subomo ou corrupcdo, assim como o 

descumprimento de qualquer declaragdo prevista na Lei Federal 8.429/1993. 

9.4.11) A CONTRATADA é responsavel solidaria por danos causados a terceiros 

no uso de carro locado nos termos da Sumula nº 492 do Supremo Tribunal 

Federal — STF; 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD 
10.1 - As partes deverdo cumprir a Lein® 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razdo do certame 

ou do confrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir 

da apresentação da proposta no procedimento de contratacdo, 

independentemente de declaracdo ou de aceitacdo expressa. 
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10.2- Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º 

da LGPD. 

10.3 - É vedado o compartihamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

10.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

sobre todos os contratos de suboperação fimados ou que venham a ser 

celebrados pelo Contratado. 

10.5- Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 

do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

10.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados. 

10.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informagdes acerca dos dados 

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado. 

10.10 - Bancos de dados formados a partir de confratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 

ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 

de fratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, hordrio e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilizagdo, em caso de eventuais 

omissdes, desvios ou abusos. 

10.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperavel, a fim de garantir a reutilizagdo desses dados pela Administração 

nas hipoteses previstas na LGPD. 

10.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, 

em especial a ANPD por meio de opinides técnicas ou recomendagdes, 

editadas na forma da LGPD. 

10.12 - Os contratos e convénios de que trata o 8 1° do art. 26 da LGPD deverdo 

ser comunicados à autoridade nacional. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, será motivo de 

penalidades: 

11.2- Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.3 - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.4 - Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.5- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.6 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

11.7 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

11.8 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

11.9 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.10 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.11 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

11.12 - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.13 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 

2013. 

11.14 - Serão aplicadas ao responsdvel pelas infragdes administrativas previstas 

acima, as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021: 

11.14.1 - Adverténcia, quando o Confratado der causa à inexecugdo parcial 

do contrato, sempre que não se justificar a imposi¢do de pendlidade mais grave 

(art. 156, §2°, da Lei); 

11.14.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alineas b, ¢, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre 

que ndo se justificar a imposição de pendalidade mais grave (art. 156, §4°, da 

Lei); 

11.14.3 - Declaracdo de inidoneidade para licitar e confratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alineas h, i, j, k e | do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas dlineas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei); 

11.15 - Pela inexecucdo total ou parcial do objeto do CONTRATO, a Camara 

Municipal poderd aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) 

do valor do contrato, sem prejuizo das demais penalidades previstas na Lei 
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14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação 

específica; 

11.16 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Contratante; 

11.17 - As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas 

cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de 

advertência; 

11.17.1 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as pendlidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.18 - No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou 

seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do 

valor corespondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a 

defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 

retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 

(cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada; 

11.19 - Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na 

execução do contrato, o não recolhimento do FGTS dos empregados e das 

contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, 

do valetransporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão 

do contrato, sem prejuizo da aplicação das multas e da declaração de 

impedimento para licitar e contratar com o municipio; 

11.20 - A Aplicagdo da pendlidade de rescisdo contratual ou suspensdo 

repercutird sobre todos os demais atos pertencentes ao mesmo contratante; 

11.21 - O Conftrato será rescindido unilateramente se a confratada ou qualquer 

de seus sécios forem condenados pelos crimes previstos no art. 178 da Lei 

Federal nº 14.133/2021; os crimes previstos na Lei Federal 8.137/1990; os crimes 

definidos na Lei Federal 8.429/992 e demais crimes contra a ordem publica; 

11.22 - Havendo suspensdo contratual, serd dado aviso com antecedéncia 

minimo de 30 dias corridos, nos termos do art. 599, 8 Unico do Código Civil - CC 

e art. 138 da Lei Federal n° 14.133/2021, no que for melhor conveniente para a 

administragdo em manifesta observancia ao poder de império da 

administragdo publica; 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO 
12.1 - As partes terdo direito & extingdo do contrato nas hipdteses previstas no 

art. 137 da Lei federal nº 14.133/2021, sem prejuizo das penadlidades cabiveis 

quando for o caso. 
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12.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos 

os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 

demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade 

do contrato; 

123 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 

- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO 
14.1 -O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 75, inciso I, da Lei 

Federal 14.133/2021, atudlizado através do Decreto Federal 11.871/23, 

publicado no DOU no dia 29.12.2023. 

14.2 — A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus 

aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 

eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia Util do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 

data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, nos termos do inciso |, 

do art. 176 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

14.3- A versão integral do contrato será disponibilizada no sítio da entidade, em 

cumprimento do § 1º, do art. 175 da Lei Federal nº 14.133/2021, até a 

disponibilização pelo govemo Federal do Portal Nacional de Contratações 

Públicas, nos termos do art. 174 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelas partes, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/202] e demais normas federais, estaduais e municipais 

aplicáveis à espécie, e em sua inércia a jurisprudência do Tribunal de Contas da 

União aplicasse-a a jurisprudência de Tribunal de Contas mais benéfica para a 

Contratante; 

15.2 - A critério da autoridade superior poderão ser utilizados meios alternativos 

de prevenção e resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a 

mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem, a ser constituído 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA - CENTRO 
SANTALUZ - BAHIA - CEP: 48.880-000 

CNPJ: 13.227.459/0001-74



f» MU 
A 

em 
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ 

pela autoridade competente nos termos do art. 151 da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

15.3 - Nos termos § 1° do art.92 da Lei Federal n° 14.133/2021, fica designado o 

foro da Sede da Contratante para dirimir qualquer questão contratual, 

renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se 

configure. 

Santaluz - BA, xx de xx000x de 2025. 

Joseane Santos Lopes 

Presidente da Camara Municipal de Santaluz/BA 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXKXXXXXKXXXXXXX 
Pessoa Juridica 
CONTRATADA 
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Santaluz - BA, 11 de novembro de 2025. 

Da: Comissão de Contratação 

Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica 

Assunto: Contratação de empresa para aquisição de computadores, 

notebooks e monitores, para atender às demandas da Câmara Municipal de 

Santaluz/BA, conforme itens constantes no termo de referência. 

Processo Administrativo: 053/2025. 

Em conformidade com Lei Federal 14.133/2021, precisamente em seu artigo 72, 

inciso lll, solicito que seja previamente examinada a solicitagdo para 

contratacdo afravés de dispensa de licitagdo, e que seja elaborado um 

parecer juridico para que o mesmo transcorra dentro dos tramites legais e lisura 

administrativa. 

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo as pecas necessdrias 

para devida apreciagdo. 

Caso opine favoravelmente pela confratagdo favor encaminhar parecer 

juridico favoravel para que a autoridade superior autorize a contratação e 

proceda com a devida publicidade, nos termos do artigo 72, parágrafo Unico 

da Lei Federal 14.133/2021. 

Sem muais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus 

sinceros votos de estima e consideracdo. 

Atenciosamente, 

Irene Ferreira Rocha 
Agente de Contratacoes 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº: 053/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº: 039/2025 

INTERESSADO: Comissão de Licitações 

ASSUNTO: Dispensa de Licitação - Contratação de empresa para aquisição de 

computadores, notebooks e monitores, para atender às demandas 

da Câmara Municipal de Santaluz/BA. 

EMENTA: DIREITO 
ADMINISTRATIVO. DISPENSA DE 
LICITAGAO. ANALISE DE MINUTAS. 

POSSIBILIDADE LEGAL. PARECER 
FAVORAVEL. ART. 75, Il DA LEI Nº 
14.133/21. 

L. RELATORIO 

Veio a esta consultoria técnica especializada, para análise juridica, o processo de dispensa de 

licitação que tem por finalidade a contratagdo de empresa para aquisicao de computadores, 

notebooks e monitores, para atender as demandas da Camara Municipal de Santaluz/BA, 

conforme itens constantes no termo de referéncia. 

O servigo que a Administragéo pretende contratar encontra-se delimitado no pedido inicial, nos 
termos do Art. 72, incisos | e Il da Lei 14.133/21, tudo isso com o escopo de resguardar a legalidade 
dos atos. 

No que importa a presente andlise, os autos foram autuados e vieram instruidos com os seguintes 
documentos: 

Requisição de despesa; 

Termo de Referéncia; 

Modelo de Proposta; 

Cotagdes e Mapa de pregos; 

Autorizagéo de abertura; 

Portaria de designagéo da comissao; 

Autuagéo; 

Minuta de Edital; 

Solicitagéo de Parecer Juridico; 
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É o relato do essencial. 

II. ANALISE JURÍDICA 

Inicialmente mister observarmos que o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, estabelece a 

obrigatoriedade de realizagéo de procedimento licitatorio para contratagdes feitas pelo Poder 
Publico. No entanto, o proprio dispositivo constitucional reconhece a existéncia de excegdes a 
regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislagéo, quais sejam a dispensa e a 
inexigibilidade de licitação, in verbis: 

"Art. 37. A administragdo pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municipios obedecerd aos principios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiéncia e, também, ao seguinte: 

() 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislagdo, as 
obras, servigos, compras e alienagdes serdo contratados 
mediante processo de licitagio pública que assegure 
igualdade de condi¢bes a todos os concorrentes, com 

clausulas que estabelecam obrigagées de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitird as exigéncias de qualificagio 
técnica e econémica indispensdveis a garantia do 

cumprimento das obrigagées." 

Contudo, de acordo com a Lei nº 14.133/2021, podera ser dispensada a licitação para aquisições 
que envolva valores inferiores a R$50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme o estipulado nos 
termos do Art.75, inciso ||, da mesma Lei de Licitagdes. 

No presente caso, a justificativa apresentada para a contratagéo direta foi o critério valorativo do 
servigo a ser contratado, de modo a implicar que a realização de procedimento de licitagéo para a 
contratagéo deste seria medida desarrazoada, haja vista seu valor diminuto. Portanto, os critérios 

e requisitos legais a serem preenchidos para amoldar o caso concreto à hipétese permissiva 
excepcional são os seguintes, previstos na supramencionada lei: 

Art. 75. É dispensavel a licitagdo: 

() 
1II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 

serviços e compras; 

Considerando, ainda, que o Decreto 12.343/2024 atualizou os valores estabelecidos pela Lei nº 
14.133/21, modificando o valor previsto no Art. 75, inciso |l para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil 
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 
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Ao verificar os dados acima, tomando por base o valor estimado para o certame, infere-se que se 
enquadra legalmente na dispensa de licitação. Não havendo, portanto, óbices jurídicos quanto a 
estes aspectos. 

Outrossim, há a exigência de documentos a serem apresentados para a realização de 
contratações diretas, conforme determina o Art. 72 da Lei 14.133/2021. Assim vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá ser instruído com os seguintes 

documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o 
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo 

de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os 

requisitos de habilitição e qualificação mínima 
necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

Vê-se, assim, que o Administração realizou cotação de preços, considerando pesquisa direta com 
fornecedores e as quantidades a serem contratadas, em consonância com o Art. 23 da Lei 
14.133/21. 

Os responsáveis pela condução do presente processo de Dispensa deverão verificar se a empresa 
a ser contratada preenche os requisitos. 

Além disso, vislumbra-se do restante da documentação colacionada, que foram apresentados 
todos os documentos necessários. Respeitando-se, assim, o que a lei estabelece para a legalidade 
das contratações diretas. 

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do Art. 92 da Lei 
14.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes cláusulas: 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 
estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

1II - a vinculagdo ao edital de licitagdo e a proposta do 

licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a 
contratagdo direta e a respectiva proposta; 

I - a legislação aplicavel a execugdo do contrato, 

inclusive quanto aos casos omissos; 
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IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o prego e as condições de pagamento, os critérios, a 
data-base e a periodicidade do reajustamento de pregos e 
os critérios de atualizagdo monetdria entre a data do 

adimplemento das obrigagdes e a do efetivo pagamento, 
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for 

o caso, e o prazo para liquidagdo e para pagamento; 
VII - os prazos de inicio das etapas de execugdo, 
conclusdo, entrega, observação e recebimento definitivo, 

quando for o caso; 
VIII - o crédito pelo qual correrd a despesa, com a 
indicagdo da classificagdo funcional programdtica e da 

categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuagio de 

pregos, quando for o caso; 
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento 
do equilibrio economico-financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
¢do, quando exigidas, inclusive as que forem 

oferecidas pelo contratado no caso de antecipagio de 

valores a titulo de pagamento; 
XIIT - o prazo de garantia minima do objeto, observados 

os prazos minimos estabelecidos nesta Lei e nas normas 
técnicas aplicaveis, e as condigbes de manutengio e 

assisténcia técnica, quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabiveis e os valores das multas e suas bases 
de calculo; 

XV - as condigées de importagio e a data e a taxa de 

cambio para conversdo, quando for o caso; 
XVI - a obrigagdo do contratado de manter, durante toda 

a execugdo do contrato, em compatibilidade com as 

obrigagées por ele assumidas, todas as condigdes exigidas 
para a habilitagdo na licitação, ou para a qualificagdo, na 

contratagdo direta; 

XVII - a obrigagdo de o contratado cumprir as exigéncias 
de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas especificas, para pessoa com deficiéncia, para 

reabilitado da Previdéncia Social e para aprendiz; 
XVIII - o modelo de gestdo do contrato, observados os 

requisitos definidos em regulamento; 

XIX - os casos de extingdo. 

e 

Por fim, da analise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatorio entende-se que 
os requisitos minimos do Art. 92 da Lei licitagdes foram atendidos, havendo o atendimento aos 
preceitos legais, bem como a observancia das minúcias necessérias a adequada prestagéo do 
servigo, conforme demanda da administragéo pública, dentro das especificagdes contidas no 
edital. 
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Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização da licitação, até o presente 
momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros legais, não havendo obstáculos 
juridicos à sua abertura. 

Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as exigências previstas na legislação 
atinente. 

IV. DO PREÇO 

De mais a mais, consta dos autos justificativa de preços, estes inclusive avalizados conforme 
orientações e parâmetros governamentais, de modo a garantir sua compatibilidade com o 
praticado no mercado especializado e princípios informadores da Administração Pública, 
notadamente economicidade e razoabilidade. 

In casu, verifica-se a realização de coleta de preços no mercado com, pelo menos, 03 (três) 
fornecedores que atuam no mesmo ramo. 

Não obstante, a contratagéo direta devera ser precedida, preferenciaimente, da divulgagéo do 
aviso da dispensa de licitação, pelo prazo minimo de 03 (trés) dias Uteis, com a especificagéo do 
objeto pretendido e com a manifestagéo de interesse da Administragdo em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, 
conforme disposto no §2° do art. 75 da Lei 14.133/21. 

De tal modo, a dispensa de licitação deve ser precedida de um processo com estrita observéncia 
dos principios que norteiam a Administragéo Publica, de modo que seja contratada a proposta 
mais vantajosa ao Poder Público. 

Observe-se ainda que tanto a doutrina quanto a jurisprudéncia recomendam que nas compras 
deveréo ser observadas as quantidades a serem adquiridas em fung&o do consumo estimado. 
Portanto, deve haver um planejamento para a realizagéo das compras, além disso, este 
planejamento deve observar o principio da anualidade do orgamento. “Logo, não pode o agente 
publico justificar o fracionamento da despesa com varias aquisigdes ou contratagbes no mesmo 
exercicio, sob modalidade de licitação inferior aquela exigida pelo total da despesa no ano, quando 
isto for decorrente da falta de planejamento.” - Manual TCU. 

V.CONCLUSAO 

Considerando as pegas colacionadas aos presente autos, trazidas ao conhecimento dessa 
assessoria, bem como a incidéncia do normativo aplicavel ao caso sub examine, face à adequagéo 
ao estabelecido pela Lei 14.133/21 e suas alteragdes posteriores e demais artigos aplicaveis a 
espécie, podendo o feito ter o seu prosseguimento, com vistas ao fim colimado pelo interesse 
publico. 

ANTE O EXPOSTO, conclui-se, salvo melhor juizo, presentes os pressupostos de regularidade 
juridica dos autos, ressalvado o juizo de mérito da Administragdo e os aspectos técnicos, 
econdmicos e financeiros, que escapam a andlise dessa Assessoria Juridica, diante da 
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documentação acostada aos autos, entendo pela possibilidade da dispensa de licitação e 
aprovação da minuta do contrato, pelo que se conclui e se opina pela aprovação e 
regularidade do processo adotado até o presente momento, estando cumpridos todos os 
requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade da presente Dispensa de 
Licitação, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto. 

Assim, é o parecer que submetemos à consideração de Vossa Excelência. 

SM.. 

Santaluz/BA, 12 de novembro de 2025. 

tttl R/ 0h AA 

Danilo de Souza Cruz 
OAB/BA 39.787 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2025 

ART. 75, INCISO 1l, § 2° E 3° DA LEI FEDERAL N. 14.133/2021 

Nos termos do art. 75, inciso Il, da Lei Federal nº 14.133/2021, a Camara Municipal de 
Santaluz, Estado da Bahia, torna publico aos interessados que pretende realizar a 
contratação de empresa para aquisição de computadores, notebooks e monitores, 
para atender às demandas da Câmara Municipal de Santaluz/BA. 

As empresas interessadas e que atendam ao objeto desta contratação, devem enviar 
Proposta de Preços até o dia e hora designados abaixo, como limite para 
apresentação, respeitado o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, a contar desta 
Publicação, oportunidade em que será escolhida a mais vantajosa. 

Limite para apresentação da Proposta de Preços: 17/11/2025 as 12:00 horas. 

A Proposta de Precos podera ser entregue pessoalmente na Camara Municipal de 
Santaluz, no Setor de Compras, situado na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 16, 
Centro, Santaluz - BA, CEP: 48.880-000 das 08:00 hs as 12:00 hs, ou através do e-mail no 
endereco eletronico: camaramsladm@gmail.com. 

Qualquer esclarecimento ou solicitacao podera ser realizado através de mesmo 
endereco fisico ou eletronico. 

Santaluz - Bahia, 12 de novembro de 2025. 

Irene Ferreira Rocha 
Agente de Contratacoes 
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AssisTech | AssisTecH |À ... / /4 77 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

NOME: ASSISTECH ASSISTENCIA & SISTEMAS TECNOLOGICOS 

ENDERECO: RUA RUY BARBOSA, 878 

CNPJ: 08.955.970/0001-52 

TEL: 75-3251-0091 

À CAMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ 

Proposta de Preco 

ITEM | DESCRIGAO [QUANTIDAD [VALOR UNI | VALOR 
E TOTAL 

1 Computador Intel Core i5, SGB 16 [R$1.850,00 — | R$ 29.600,00 
RAM, SSD 256GB, Bivolt 

2 Notebook 2x1 6 IRS$2.800,00 | RS 16.800,00 
Processador Celeron N4020 

* Tela 11,6” com resolução HD 1366 x 
768 pixels, IPS 
* Com tela tatil 
* Sistema Operacional Windows 11 
* Bateria 2 células/7,4V/5.000mAh 
* Wifi IEEE 802.11 b/g/n) — onboard 
* Bluetooth 4.0 
* Expansão de armazenamento usando 
cartão de memória Micro SD 

3 Monitor 20 polegadas 16 |R$ 450,00 R$ 7.200,00 

R$ 53.600,00 

Itaberaba 17 de novembro de 2024 

Prazo de validade da proposta: O 60 dias 

08,965 9:0/00 F1 
KdF RES - 01-62 

bosa, nº 
/ Mo-CEP 46 pay o0 Sala 280, 000 Ituueraba BA 

- 

Assinatura e Carimbo CNPJ



ES CYBERSOLUTIONS 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: CYBERSOLUTIONS SERVICOS E PROJETOS LTDA 

CNPJ: 53.131.020/0001-68 \ INSCRICAO ESTADUAL: 

ENDERECO: R VIRIATO SAMPAIO 

E-MAIL: cybertecsistemas@hotmail.com TELEFONE: 75-991903082 

BANCO - INTER - 077 AGENCIA N°:0001 CONTA CORRENTE 

N°:33119948-3 

VALIDADE DA PROPOSTA DE | PRAZO DE ENTREGA DOS SERVICOS: 2 DIAS UTEIS 

PRECOS: 60 DIAS 

ITEM | DESCRICAO QUANTIDADE | VALOR UNI | VALOR TOTAL 

1 Computador Intel Core i5, 8GB 16 R$ 1.920,00 | R$ 30.720,00 

RAM, SSD 256GB, Bivolt 

2 Notebook 2x1 6 R$ 2.900,00 | R$ 17.400,00 

Processador Celeron N4020 

* Tela 11,6” com resolugdo HD 1366 x 

768 pixels, IPS 

* Com tela tatil 
 Sistema Operacional Windows 11 

 Bateria 2 células/7,4V/5.000mAh 

e Wifi (IEEE 802.11 b/g/n) — onboard 

* Bluetooth 4.0 

* Expansdo de armazenamento 
usando cartdo de memória Micro SD 

3 Monitor 20 polegadas 16 R$ 450,00 | R$ 7.200,00 

R$ 55.320,00 

Declaro para os devidos fins: 

Que os precos propostos incluem :ldentificacéo exata e precisa dos produtos; precos 

unitarios, com valores em reais 

Ainda declaro que: 

Tive acesso ao documento que dispde sobre as condições gerais de contratacdo, no 

qual constam todas as informacdes necessarias para elaboracdo da cotacdo dos 

precos. 

/ -” 
ITABERABA, 17 DE NOVERIBRO DE 2025 ) / 

/ 

DA ) 53.131/ 20/000T-68BB N A 

B (75) 99190-3082 / - 

@ cybertecsistemas@hotmail.com | 

© Rua Viriato Sampaio 656 U



DIP 
GESTÃO CORPORATIVA 

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTALUZ 

CNPJ: 13.897.350/0001-44 

PROPOSTA DE PREÇO 

9 opsgestaocorp@hotmail.com 

Eg (75) 9 9208 0786 

17/11/2025 

ITEM DESCRICAO QUANTIDADE VALOR UNI VALOR TOTAL 

Computador Intel Core i5, 8GB 

RAM, SSD 256GB, Bivolt 

16 R$2.05 0,00 | R$32.800,00 

Notebook 2x1 

Processador Celeron N4020 

* Tela 11,6” com resolugdo HD 1366 x 

768 pixels, IPS 

* Com tela tatil 
* Sistema Operacional Windows 11 

* Bateria 2 células/7,4V/5.000mAh 

e Wifi (IEEE 802.11 b/g/n) — onboard 

* Bluetooth 4.0 

* Expansão de armazenamento 
usando cartão de memória Micro SD 

R$ 2.700,00 R$ 16.200,00 

Monitor 20 polegadas 16 R$ 620 R$ 9.920,00 

R$ 58.920,00 

OPS GESTAO CORPORATIVA LTDA 
CNPJ: 45.668.827/0001-06 

¢ Rua Renato Almeida nº 94 
Marcionilio Souza - Ba 46.780-000



RAZÃO SOCIAL: J N SILVA LTDA 

ENDEREÇO: Avenida Rio de Janeiro nº 124, Caititu — Itaberaba-BA 

CNPJ: 48.881.388/0001-03 TEL: 75-991537521 

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTALUZ 

CNPJ: 13.897.350/0001-44 

Proposta de Prego 

ITEM DESCRICAO QUANTIDADE VALOR UNI VALOR TOTAL 

Computador Intel Core i5, 8GB 

RAM, SSD 256GB, Bivolt 

16 R$2.000,00 R$ 32.000,00 

Notebook 2x1 

Processador Celeron N4020 

* Tela 11,6” com resolugdo HD 1366 x 

768 pixels, IPS 

* Com tela tatil 
* Sistema Operacional Windows 11 

 Bateria 2 células/7,4V/5.000mAh 

e Wifi (IEEE 802.11 b/g/n) — onboard 

* Bluetooth 4.0 

* Expansdo de armazenamento 
usando cartdo de meméria Micro SD 

R$ 2.680,00 R$ 16.080,00 

Monitor 20 polegadas 16 R$ 400,00 R$ 6.400,00 

R$ 54.480,00 

Prazo de validade da proposta: X 10 dias O 20 dias [0 30 dias 

X» 
8/0001.037 

Assinatura e Carimbo CNPJ 

17/11/2025 

Avenida Rio de Janeiro nº 123 Caititú - Itaberaba-BA 

(75) 991537521 

O 35 dias 



PR=MILIM 
DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: PREMIUM PUBLICACOES E SISTEMAS 

CNPJ: 29.173.642/0001-74 [ INSCRICAO ESTADUAL: 
ENDERECO: LOTEAMENTO DEMOISELLE 74 

E-MAIL: premiumpublicacoes@hotmail.com TELEFONE: 75-992505287 

BANCO - INTER - 077 AGENCIA N°:0001 CONTA CORRENTE 

N°:11537603-8 

VALIDADE DA PROPOSTA DE 
PREGOS: 60 DIAS 

PRAZO DE ENTREGA DOS SERVICOS: 3 DIAS UTEIS 

ITEM DESCRICAO QUANTIDADE VALOR UNI | VALOR TOTAL 

1 Computador Intel Core i5, 8GB 

RAM, SSD 256GB, Bivolt 

16 R$1.800,00 | R$ 28.800,00 

Notebook 2x1 
Processador Celeron N4020 

* Tela 11,6” com resolugdo HD 

1366 x 768 pixels, IPS 

* Com tela tatil 
* Sistema Operacional Windows 11 

e Bateria 2 células/7,4V/5.000mAh 

* Wifi (IEEE 802.11 b/g/n) — 
onboard 
* Bluetooth 4.0 
* Expansdo de armazenamento 
usando cartdo de memoria Micro 
SD 

R$ 2.500,00| R$ 15.000,00 

Monitor 20 polegadas 16 R$ 335 R$ 5.360,00 

R$ 49.160,00 

Declaro para os devidos fins: 

Que os preços cotados incluem :ldentificacdo exata e precisa do serviço; preços 

unitários, com valores em reais, já inclusos todos os custos, como fretes, impostos, carga e 

descarga; condições e prazo de pagamento; condições e prazo de entrega ou execução. 

Ainda declaro que: 

Tive acesso ao documento que dispõe sobre as condições gerais de contratação, no 

qual constam todas as informações necessárias para elaboração da cotação dos 

preços. 

ITABERABA, 17 DE NOVEMBRO DE 2025 

9(75) 99139-6208 

(@ @premiumpublicacoes 

) premiumpublicacoes@hotmail.com 

âwww.premíumpublicacoes.com.br 



PUENICAÇÕES = SIS TEMAS 
ll PR=MIUM 

DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITACAO 

DISPENSA DE LICITACAO N° 039/2025 

L COSTA ARAUJO (PREMIUM SISTEMAS E TECNOLOGIAS), CNPI: 

29.173.642/0001-74, declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos 

exigidos no procedimento licitatorio referenciado. 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsaveis legais e 

técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou 

socio, ndo são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administragdo 

Publica, bem como nossa Empresa ndo estd incursa em nenhum dos impedimentos 

elencados no Edital da licitagdo referenciada. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a 

licitagdo em causa e nossa plena concordancia com as condigdes estabelecidas no Edital 

da licitagdo e seus anexos. 

ITABERABA, EM 17 DE NOVEMBRO DE 2025 

2. 1736 mgná 741 
JO-ME 

R\c êpnu n° 50 
De 'La P 46 880-000 

L. abéraba BA



PUENICAÇÕES = SIS TEMAS 
ll PR=MIUM 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

L COSTA ARAUJO (PREMIUM SISTEMAS E TECNOLOGIAS), CNPJ: 

29.173.642/0001-74, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório DISPENSA DE 

LICITAÇÃO nº 039/2025, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

ITABERABA, EM 17 DE NOVEMBRO DE 2025 

/. 

2. 173 342]90& 741 
JO-ME 

Hu mr.” nº 50 
Detba | 16.880-009 

L J\/e u- Y 



PUENICAÇÕES = SIS TEMAS 
ll PR=MIUM 

DECLARACAO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 
7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUICAO FEDERAL 

DISPENSA DE LICITACAO N° 039/2025 

DECLARACAO DE TRABALHO DO MENOR 

A signataria L COSTA ARAUJO (PREMIUM SISTEMAS E TECNOLOGIAS), CNPJ: 

29.173.642/0001-74, declara par aos devidos fins do disposto no Inciso VI do art. 68 da 
Lein® 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que ndo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e ndo emprega menor de dezesseis anos. 

ITABERABA, EM 17 DE NOVEMBRO DE 2025 

Y 

2. 173 542]90& 741 
L CO§ JO-ME 
Rua A Iª,mn 1o, nº 50 

Detba 46 880-000 
J\/!- aba \ .
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO Ã Ã DATA DE ABERTURA EEA COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | e snaÇ 
MATRIZ CADASTRAL 

NOVE EMPRESARIAL 
L COSTA ARAUJO 

TITULO DO ESTABELECIVENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
PREMIUM SISTEMAS E TECNOLOGIAS ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
58.11-5-00 - Edição de livros 
58.12-3-01 - Edição de jornais diários 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
74.20-0-05 - Serviços de microfilmagem 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
85.99.6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CODIGO E DESCRICAO DA NATUREZA JURIDICA' 

213-5 - Empresário (Individual) 

TOGRADOURO NOVERO COMPLEMENTO 
RA 74 CASA 

TEP BARRODETRITO VOUNCIFIO TF 
46.880-000 LOTEAMENTO DEMOISELLE ITABERABA BA 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 
ROGER_PRIME@OUTLOOK.COM (75) 3251-3105/ (75) 9210-6369 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAGAO CADASTRAL DATADA SITUAGAO CADASTRAL 
ATIVA 29/11/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

STTUAGAO ESPECIAL DATA DA SITUAGAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrugdo Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 10/04/2024 as 10:37:32 (data e hora de Brasilia). Pagina: 11 

&% CONSULTAR QSA 9 VOLTAR 8 IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informagges sobre politica de privacidade e uso, clique aqui. 

https://solucoes.receita fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante asp



10/04/2024, 10:37 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ — Estatisticas Parceiros Servicos CNPJ 
COMPROVANTE DE INSCRIGAO E DE SITUAGAO CADASTRAL 

8 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados. 

https://solucoes.receita fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante asp



s ds i« Pequena Empresa REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO e e 
” Deparfmento de Registro Empresaria! e integração 

[NOMERD DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - MIRE DASEDE | NIRE DA FILIAL (premehes semente 

[NOME DO EMPRESARIO (completo sem abrevinturas) 

LILIANE COSTA ARAUJO 
NACIONALIDADE festADO oI 
BRASILEIRA SOLTEIRA 
sexo [REGIME DE BENS (3 casado) 
IFEMININO 10000 DOCODIN: DBD IIODODOLNCCOOSONIONCOIDONOMIAIKA|AAXX 
FILHO DE (pai) (mãe) 

MARCIO RAIMUNDO GALVÃO ARAUJO JELIANA SILVA COSTA 
NASCIDO EM tdst de nascimento) — — [IDENTIDADE número Orgão emsssor F CoF (oo 
[8/6/1996 2121401750 |sse E [073.138.695-76 
[EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente em caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - n av, eto) NUMERO 
| AVENIDA MANOEL ANDRADE SAMPAIO 351 
|CoMPLEMENTO BARROMISTRITO |CEP EEA 

cAsA DERBA 46880000 
MuNICIFIO F 
ITABERABA BA 
(Deciaro que a atvidade 50 
EE evausora PORTE 
E REENQUADRA NE uCROEMPRESA - ME 
E DESENQUADRA T EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

[nos termos da Lei Complementas º 123, de 14 de dezembro do 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são veridicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto 20 
disposto no artipo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de 
|lempresario e requer à Junta Comercial do Estado da Bahia. 
CÓDIGODO ATO — | DESCRIGAO DO ATO cooconoevanto | DESCRIÇÃO DO EVENTO 

080 INSCRICAC 080 Inscricao 
OO0 EVENTO | DESCRIGAD DO EVENTO. (c60G000EVENTO | DESCRIGAG DO EVENTO 
315 Enguadramenta microempresa X000 OO0 OOROICORX XXX 
NOME EMPRESARIAL 
L COSTA ARAUJO ME 
LOGRADGURG (rua. &. i) ROVERO 
RUA ABEL RIBEIRO 50 
(COMPLEMENTO. BARRODISTRITO EX EEA 
o00000000000000000000000000¢ |DERBA 46880000 
MUNICÍPIO UuF PAÍS | CORREIO ELETRÔNICO (e-ma7) 

ITABERABA BA BRASIL prime_contabiitade@yahoo com 
[VALOR DO CAPTTAL - RS [VALOR DO CAPITAL (por exterso) 
15.000,00 QUINZE MIL_REAIS 
CODIGO DA ATIVIDADE ECONOMICA — | DESCRIGAC DO ORIETO 

(CNAE Fiscal) PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E SERVICOS DE INFORMAGAO NA INTERNET; 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUBRIMENTOS DE | 

Atividade Principat INFORMATICA: EDICAG DE LIVROS; EDIÇÃO DE JORNAIS DIARIOS; DESENVOLVIMENTO 
DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; DESENVOLVIME IO E 

6319400 LICENCIAM DE PROGRAMAS DE PUTADOR CUSTOM OM| 
DEsENvgkleEN'ro É LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS BE COMPUTADO) NÃD— 

Atividades Secundárias — |CUSTOMI CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; SUPORTE TÉCNICO, 
MANUTENSí o E = SERVICOS EM TECNOLOGIA DA (NFORMA Ão TRAYAMENTO DE 

4751201 SERVICOS DE APLICACAO E E HOSPEDAGEM N/ 
gglizg(ºn INTERNEI' ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA ooNT 

1 1 

[ DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES. NÚMERO DE NSCRIÇÃO NO CNPJ | TRANEFESÊNCIA OE SEDE Gl EMA DE GUTRAUF. USO DA JUNTA COMERCIAL 

rohodiona 2000000 NIRE arterior o RuronzAÇÃO 1-sm SR aaA e 
woox | oo 

[RESINATURA DA FRQA PELO ENPRESATY o po rereserar e gerem) 
ML CoS TR pRAUjo ME 
[DATA DA ASSINATURA v | ASSINÁTURA DO EMPRESARIO 

271112017 l trdeome @eATs ppan. o 
| PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA v 7 
DEFERIDO [AUTENTICAÇÃO 
(PUBLIQUE SE E ARQUIVE SE 

Joal antos 

P 
29,44, 2017 

Requerimento Eletrénico: 81700001033677 Pagina 1 de 6 

Certifico o Registro sob o nº 29105350235 em 29/11/2017 
ª') Protocolo 173337562 de 29/11/2017 

Nome da empresa L COSTA ARAUJO ME NIRE 29105350235 
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Q‘Z 

Eecetara da Micae Penvena Bpress REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Secretaria de Raciohalizagdo e Simplificação 

” Departimento de Registro Empresatial e Integração 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DASEDE — w [NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a nEI) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem atreviaturs) 

LILIANE COSTA ARAUJO 
NACIONALDADE 
BRASILEIRA 
sexo [REGIME DE BENS (5e o) 
FEMININO o oo 
FILHO DE (pai) (mõe) 

MARCIO RAIMUNDO GALVÃO ARAUJO JELIANA SILVA COSTA 
NASCIDO EM (data de nascimento) — — | IDENTIDADE nómero Graão emissar F ) 
8/6/1996 2121401750 |sse lBa 073.138.695.76 
| EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somerte em caso de menor) 

'DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - nua. aw. etc) NUMERC 

AVENIDA MANOEL ANDRADE SAMPAIO 351 
COMPLEMENTO BARRODISTRITG [Cer P 
casA DERBA |46880000 
MUNICIPIO uF 

ITABERABA lBa 
[Deciaro que 2 atvidade se 
UE enaunora PORTE 
E REENQUADRA M vcROEMPRESA - ME 
T pesenQUADRA D EMPRESA OE PEQUENO PORTE - PP 

[nos termes da Lei Complementar o 123, de 14 de dezembro de 2005 
Deciaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 
disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de 
empresario e requer 3 Junta Comercial do Estado da Bahia. 
CODIGO DO ATO | DESCRICAO DO ATO [comaonoevento | pESCRICAD DO EVENTO 

080 INSCRICAOQ 080 Inscrição 
|cononoEvENTO | DESCRIÇÃO DO EVENTO (cóomo o evento | DESCRIÇÃO DO EVENTO 
215 Enquadramento microempresa oxsoomonnnc: oeseanoososscensensonoomcoosanoonsoone 
NOME EPRESARIAL 
L COSTA ARAUJO ME 
LOGRADOURO (rua, av. ete.)  NÚMERO 

RUA ABEL RIBEIRO sa 
(COMPLEMENTO BARRGDISTRITO EZ EEm 
3000000000000000000000000000K | DERBA 46880000 
MuNICÍPIO ur FALS [CORREI ELE TRONICO (e-mai) 
ITABERABA BA BRASIL prime_contabaitxds@yatas com 
VALOR DO CAPTTAL -F VALOR DO CARTAL (o extereo) 
15.000,00 QUINZE MIL REAIS 
CODIGO DA ATIVIDADE ECONÔWICA — |DESCRIÇÃO DO OBIETO 

(CNAE Fiscal) TRIBUTÁRIA; ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO) 
CONSULTORIA TECNICA ESPECÍFICA; SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM; SERVI 

Atividade Principal INADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; FOTOCOPIAS; PREPAR, 
BE DOCUMENTOS É SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRAT| 

6319400 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL: ATIVIDADES e | 
" . IAPOIO À GESTÃO DE SAÚDE; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES É DE 

Atividades Secundárias — |EQUIPAMENTOS PERIF 
6201501 
6202300 
6203100 

[DATA DE tNÍCIO DAS ATIVIDADES  NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP.) | TRNIFERÔBNOIA DE SEGE OU FLIL UE GUTRA L8 USODÃJUNÍAWEFOML 

rodiadhono: 0000000 NIRE anterior uF I:I AT, 3TN 
wox | woox 

 ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (on pelo representantefassistento/gerente) 

1 Co3 TA pRav fo ME 
OATA DA ASSINATURA [ASSINÁTURA DO EMPRESÁRIO 

2711112087 focliDmae M?)M 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA. v 

AUTENTICACAD 

2% /u 12017 
[Requerimento Eletrénico: 81700001033677. Página 2 de 6 

Certifico o Registro sob o nº 29105350235 em 29/11/2017 
Protocolo 173337562 de 29/11/2017 
Nome da empresa L COSTA ARAUJO ME NIRE 29105350235 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/ AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

'UCEB Chancela 223558393618336 
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por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral



Q‘Z 

Prestdência da República R 
Q Secretaria da Micro e Pequena Empresa REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Secretara de Racidnalização e Simplficação 
Departâmento de Registro Empresaria! e nregração 

[NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIREDASEDE — w ÍNIRE DA FILIAL (preenchos somente se afo referente a fla). 
X0000000K 
NOME DO EMPRESARIO (completo aom absoviaturas) 

LILIANE COSTA ARALLIO 
|NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
sexo (REGIME DE BENS [se casaco) 
FEMININO 
FLHO BE (b8 (mãe) 

MARCIO RAIMUNDO GALVÃO ARAUJO IELIANA SILVA COSTA 
NASCIDO EM (4212 de nescimento) IDENTIDADE nomero. Orpão emissor UF CPF (namero) 
8/611996 2121401750 Isse la 073.138.605-76 
[EMANCIPADO POR (forma 60 emancipação - somerts em caso de menar) 

AVENIDA MANOEL ANDRADE SAMPAIO 351 
COMPLEMENTO BARRODISTRITO |CEP [ o o TÕA 
CASA DERBA |46880000 
MUNICÍPIO UF 

ITABERABA lea 
[Deciaro quo & stvdads ee 
EE evuscra PORTE 
1D REENQUADRA M MCROEMPRESA - ME 
) DESENQUADRA 1 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
o termos da Lei Complementas nº 123, 08 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são veridicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto a0 
disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de 
empresario e requer 3 Junta Comercial do Estado da Batria. 
CODIGO DA ATO — | DESCRIÇÃO DO ATO | CÓDIGO DO EVENTO | DESCRIÇÃO DO EVENTO 

080 INSCRICAO 080 Inscrição 
CADIGODOEVENTO | DESCRIÇÃO DO EVENTO conconaEvento | DESCRIGAD DO EVENTO 

315 Enquadramento microempresa | 3000000000 | XKD X IHKK IO XXIHXNHK 

NOME EMPRESARIAL 
L COSTA ARAUJO ME 

| LOGRADOURO (nta, av, etc. ) | NUMERO 

RUA ABEL RIBEIRO 50 
COMPLEMENTO BARRODISTRITO. = cos E 
IOOODONODCNDNOCOCSCNONCECoNAA: | DERBA 146880000 
MUNICIPIO ur PAÍS. | CORREIO ELETRÔNICO (e-mai) 

ITABERABA BA BRASIL | prime contabifidade(rrahoo.com 

[VALOR DO CAPITAL - RS [VALOR DG GAPTTAL (por exterso) 
15.000,00 QUINZE MIL REAIS 
CODIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA — |DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principa! 

6319400 

Atividades Secundárias 

6204000 
6209100 
6311500 

[DAYA DE INICIO DAS ATIVIDADES | NUMERO DE INSCRIGAO NO CNPJ  TRANSFERENGIA DE SECK O FLUAL O OLTRA UF USO DA JUNTA COMERCIAL 

sexhocdoo 0000000 NIRE anecos u RUTORZAÇÃO — 1-5M 
GOVERNAMENTAL 3-NÃO 

xm | oc 
|ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou peto representanto/assisiome/gorente) 

L Co% tA pRAULO ME 
DATA DA ASSINATURA v .7«1\!. 00 EMPRESÁRIO 

27112017 la la s any  Oufa praceo 
PARA USO EXCLUSIVG DA JUNTA T 
DEFERIDO | ALITENTICAÇÃO 
PUBLIOUE.SE E ARQUIVE-SE 

to Sartos) 

29,11, 2017 
Requerimento Eletrônico: 81700001033677 Página 3 de 6| 

Certifico o Registro sob o nº 29105350235 em 29/11/2017 
Protocolo 173337562 de 29/11/2017 
Nome da empresa L COSTA ARAUJO ME NIRE 29105350235 
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Q‘Z 

Presidência da República 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

[NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DASEDE | NIRE DA FILIAL (preencher somente se am referente a fla) 

[NOME DO EMPRESARIO (completo sem atrevistusas) 

LILIANE COSTA ARAUIO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
sexo 

FEMININO 
FILHO DE (paiy tmãe) 

MARCIO RAIMUNDO GALVÃO ARAUJO [ELIANA SILVA COSTA 
NASCIDO EM (dath de nascimeny — — TIDENTIDADE número Orão emissor o Exm 
81611996 2121401750 Isse lea 073.138.695.76 
[EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somenta em caso de menoo) 

DOMIGILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, i) NÚMERO 

AVENIDA MANOEL ANDRADE SAMPAIO 351 
COMPLEMENTO BARRODISTRITO [Cer concopoumone 

CASA DERBA 46880000 
[MUNICÍPIO UF 

ITABERABA lsa 
Geciaro que a stvicade se 
UM enausoRA PORTE 
[A REENQUADRA. R MCROEMPRESA - ME 

[ DESENQUADRA [A EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
[nos termos da Lei Complementa nº 123, de 14 do dezembro de 2006 
Declaro, sob as penas da lei, indusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao; 

disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de 
|empresário e requer à Junta Comercial do Estado da Bahia. 
|CODIGO DO ATO — | DESCRIGAD DO ATO | COMGO DO EVENTO | DESCRIGAD DO EVENTO 

080 INSCRIÇÃO 080 Inscrição 
|CODIGO DO EVENTO | DESCRIÇÃO DO EVENTO cómeono evENTO |DESCRIÇÃO DO EVENTO 

315 Enquadramento microempresa NOCOCOCOOAXX | 1000 00C 
NOME ENPRESARIAL 
L COSTA ARAUJO ME 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) NÚMERO 

RUA ABEL RIBEIRO 50 
COMPLEMENTO. BAIRROMISTRITO | CEF Sogipamone 

30000000XNBOO000000000X_| DERBA 46880000 
MUNICIFIO ur PALS | CORRIEIO ELETRONIGO (e-mail) 

ITABERABA BA BRASIL | prime_comatifidade@yaha. com 
[VALOR DO CAPITAL - R5 VALOR DO CARITAL (s exterso) 
15.000,00 QUINZE MIL REAIS 

[ CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA — | DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

6319400 

Atividades Secundérias 

6920602 
7020400 
7420005 

[DATA DE INECIO OAS ATIVIDADES NUMERC DE INSCRICAD NO CNPJ  WosereminCun e 2BE GU FRAA EE CUTRA U TUSO DA JUNTA COMERCIAL [OEreNDERTO E 
oxhexhoont 0000000 NIRE antenor UF iauTe 1-SM (RS 3 Nnão 

E | oo 
| ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (eu peto representantetassistente/perente) 

L Co8th ARAU fo M E 
DATA DA ASSINATURA \TURA DO EMPRESÁRIO 

271112017 < om Qulh ppnaiize 
| PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA b UM 
DEFERIDO  AUTENTICACAO 
PuBLGUE SE E ARQUIVE-SE 

artos 
Joa S 

Pun! et 

29,11, 2017 
Requerimento Eletrônico: §1700001033677 Pagina4de 6 

Certifico o Registro sob o nº 29105350235 em 29/11/2017 
Protocolo 173337562 de 29/11/2017 
Nome da empresa L COSTA ARAUJO ME NIRE 29105350235 
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taa aa e e Pequena Emprasa REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
. b Secreuria de Recioniafização e Simplificação 

" Departamento de Registro Empresarial e Integração. 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE |NIRE DA FILIAL (proencher somente se ato referente a fm) 

B e e T S Y 2IOODOOOOIOCOOIIODOOANCOOOOO|ONOX 
[NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abrevisturas) 

LILIANE COSTA ARAUJO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
sexo 

FEMININO 
(FILHO DE (paiy (trãe) 

MARCIO RAIMUNDO GALVÃO ARAUJO [ELIANA SILVA COSTA 
INASCIDO EM (dsta de nascimento) IDENTIDADE número Orgão emissor vF [cPF (namero) 
|8/6/1996 2121401750 |sse lsa [073.138.695-76 
[EMANGIPADO POR (forma de emancipação - somente em caso de menor) 

| DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av. eic) NÚMERO 

JAVENIDA MANOEL ANDRADE SAMPAIO 351 
| COMPLEMENTO BARRODISTRITG |Ger comopomaeiss 
CASA DERBA 46880000 
MUNICÍPIO UuF 

ITABERABA isa 
Deciaro que à stvidade se 
EE enquaora PORTE 
] REENOUADRA NE MECROEMPRESA - ME 

1 DESENQUADRA 1 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
' nas termos da Lei Complementar nº 423, do 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são veridicas todas as informagdes prestadas neste instrumento e quanto ao| 
disposto no artiga 299 do Cédigo Penal, não estar impedido de exercer atividade empresaria, não possuir outro registro de | 
empresario e requer 4 Junta Comercial do Estado da Bahia. 
COMGODO ATO | DESCRICAD DO ATO COMGODDEVENTO | DESCRICAD DO EVENTO 

080 INSCRICAO 080 inscrição. 
830 rocvaNTo. | DESCRIÇÃO 00 EVENTO. conmono svento. | DESCRIÇÃO DO EVENTO 
315 Eaquadramento microempresa [ XOIOOOOOCOO6| IOSOOSICOOECOCNINOODOACOOCAOSONNAIOOKKACON | 
[NOME EMPRESARIAL 
L COSTA ARAUJO ME 
LOORADOURO (rua, av, ete.) NÚMERO 
RUA ABEL RIBEIRO 50 

COMPLEMENTO [BAIRRODISTRITO [cee Gareomeranens 

000000000000000000000000000¢|BERBA 46280000 
MuNICIPIO uF [PAs [ CORREIO ELETRONICO (e-mas) 
ITABERABA A BRASIL prime. cortatitado@yatos.com 
[VALOR DO GAPITAL - R5 [VALOR DO CAPITAL o exteneo) 
15.000,00 QUINZE MIL_REAIS 
CODIGO DA ATIVIDADE ECONOMICA — | DESCRICAD DO ORIETO 

(CNAE Fiscal) IOCCOSONODOOOOIONTIIOONIOKOEOOOICIIONOONOOCOCOCOOMK 
X00000000000000000000C0COCVOCOVCTVNCO0CK 

Atividade Principal 
6319400 

Atividades Secundérias 

8211300 
8219901 
8213999 

DATA OE INÍCIO DAS ATIVIDADES  NÚMERO DE INSCRICAD NO CNPJ  TRANSFEREICIA DE SEDE OU FIIAL DE OUTRA UF USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDENTE 0E 1-SM rohodiooa: 10000000 NIRE amerios u AUTORIZAÇÃO, SRR 3 Não 

wox — | oc 
[ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou peto representante/assistente/gerente) 
KL CosSTh ARAULO M É 
[DATA DA ASSINATURA [ ASSINÁTURA DO EMPRESARIO 

2711112017 ke focda me Eh anmzo 
|PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA LA 
DEFERIDD AUTENTICACAO 
(PUSLIQUE-SE E ARQUIVE SE 

o > 
29,444 207 

Requerimento Eletronico: 81700001033677 Página 5 de 6 

Certifico o Registro sob o nº 29105350235 em 29/11/2017 
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e da Miore g Esrpresa REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
=" Departainento de Registro Espresaria! « Integração 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE | NIRE DA FILIAL (preencher soments se ato refereme a filial) 

200000 
NOME DO EMPRESÁRIO (carmplem sem abreviatuças) 

LILIANE COSTA ARAUJO 
NACIONALDADE 
BRASILEIRA 
sexo REGIE DF BENS (30 casado) TT 
FEMININO [OOCODECOCEGIEEEIIOEBROCRNECEDDNONNONNCECANNOREIPENANENOSPINAIOADOL POPXXXONX] 
FILHO DE (pai) (mãe) 

MARCIO RAIMUNDO GALVÃO ARAUJO lEIJANA SILVA COSTA 
NASCIDO EM (data de nascimerto). IDENTIDADE número “Orgão emissor: uF [ CPF (número) 

8611996 2121401750 Issp E 07313869576 
[EMANCIPADO POR fforma de emancipeção - somerte em caso do meron) 
DO IHIINOON 0000000 00000 HOOIKIOKK 
 DOMICILIADO NA {LOGRADOURO - (ua, fv, exc) NÚMERO 

AVENIDA MANOEL ANDRADE SAMPAIO 351 
(coMPLEMENTO BARRODISTRITO |CEP — 
CASA DERBA 46880000 

MUNICIPIO UF 

ITABERABA 
sA IDeciaro que o aiiade o 

[__JERT PORTE 
[ REENGUADRA M LICROEMPRESA - ME 

E DESENQUADRA. T EMPRESA DE PEQUENC PORTE - EPP. 

[nos termos da Lei Complementar ® 123, de 14 de dezembro de 2006 

‘Declaro, sob as penas da lei, indusive que são veridicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao| 
Idisposto no artigo 299 do Cédigo Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de | 
|empresário e requer 4 Junta Comercial do Estado da Bahia. 
(CÓDIGODO ATO | DESCRIGAO DO ATO | CODIGO DO EVENTO | DESCRICAO DO EVENTO 

080 INSCRICAQ 080 inscrigao 
(COMGODOEVENTD | DESCRIGAD DO EVENTO. (conco o Evato | DESCRIÇÃO DO EVENTO 
315 Enquadramento microempresa oogooonnooone | *OBCIINCCDIIIOIOCHNOCANOCIOIARNSEAEESAO(N | 
NOME EMPRESARIAL 
L COSTA ARAUJO ME 
LOGRADOURO (s, av, etc.) NOMERD 
RUA ABEL RIBEIRO 50 
|coMPLEMENTO [BARRODISTRITO cep eeoseme 

o00000000000000000000000000¢ | DERBA 46880000 
HUNICIPD e 23 (CORREID ELETRONICO (e-mal) 
ITABERABA [BA BRASIL [prime. contatilidade &yanoo.com 
[VALOR DO CAPITAL - R$ [VALOR DO GAPITAL (por exterso) 
15.000,00 QUINZE M'L REAIS 

[ CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA — | DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) il S . 
{'& JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIFICO O REGISTRO EM:  29/11/2017 SOB N°: 97716671 Atividace Principal | 
6319400 ,IUCEBP:ozm:o: 17/333756-2, DE 29/11/2017 N i 

Atividades Secundarias l Empresa:29 1 0535023 5 %fi N, 1 CosTA ARAVGO ME 2 

Besarão i EN 1 - 9511800 N SECRETARIO-GERAL N 

DATA D INICH0 CAS ATVIDADES | NGMERG DE INSCRAO NG NPl | vt s it * TSO DA JUNTACOMERCIAL | ——— - 
IDEPENDENTE DE xxoKhoooc 20000000 NIRE entoros w ÍRUTOAIZAÇÃO. 1-sM 

| | GOVERNAMENTAL 3-NAO 
2000 22000 

[ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/sesistame/gerente) 
L CoSTh ARBU Lo ME 

[ DATA DA ASSINATURA ATURA DO EMPRESÁRIO 

2711112017, ome L0048 Rndesln. 
| PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA — 

DEFERIDO [AUTENTICAÇÃO 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE SE 

& " JUNTA COMERGIAL DO ESTADO DA BAH 17 
: CERTIFICO O REGISTRO EM: 29/11/2017 SOB Nº: 29105350235 | 
IJUCEBprotocoto: 17/333756-2, DE 29/1172017 
i i > e 

29,11, 2012 
Requerimento Eletrônico: 81700001033677 ” 

~ Yt 
L cosTR ARAIIDME — e o e d 

| N . HELIO PORTELA RAMOS N 
| > SECRETARIO-GERAL 

Certifico o Registro sob o nº 29105350235 em 29/11/2017 
ª') Protocolo 173337562 de 29/11/2017 
F&A Nome da empresa L COSTA ARAUJO ME NIRE 29105350235 
'UCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/ AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela 223558393618336 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/12/2017 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral



N Vn 
JucEB 173337562 

Jnta Comercial do Estado da Ratia 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA L COSTA ARAUJO ME 
PROTOCOLO 173337562 - 2011112017 
ATO 080 - INSCRICAO 
EVENTO 080 - INSCRICAO 

MATRIZ 

NIRE 29105350235 

CNPJ 29.173.642/0001-74 
CERTIFICO O REGISTRO EM 29/11/2017 

EVENTOS 
315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

ss GBn 
HELIO PORTELA RAMOS 

Secretário Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 04/12/2017 
Certifico o Registro sob o nº 29105350235 em 29/11/2017 

ª') Protocolo 173337562 de 29/11/2017 
Nome da empresa L COSTA ARAUJO ME NIRE 29105350235 

JUCEB  Esºdocumento pode ser verificado em http:/fregin.juceb.ba.gov.b/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO aspx 
Chancela 223558393618336 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/12/2017 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral



ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

L COSTA ARAUJO 

LILIANE COSTA ARAUIO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 08/06/1996, 

SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF nº 073.138.695-76, CARTEIRA DE IDENTIDADE 

nº 2121401750, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANGA PUBLICA - BA, 

residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA MANOEL ANDRADE SAMPAIO, 351, 

CASA, DERBA, ITABERABA, BA, CEP 46880000, BRASIL titular da empresa L 
COSTA ARAUIJO, registrada Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 

29105350235, com sede Rua Abel Ribeiro, 50 , Derba Itaberaba, BA, CEP 46880000, 

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 
29.173.642/0001-74, delibera e ajusta a presente alteração, mediante as condigdes 

estabelecidas nas clausulas seguintes: 

ALTERACAO DA SEDE 

Clausula Primeira - Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na RUA A, 74, 

CASA:, LOTEAMENTO DEMOISELLE, ITABERABA, BA, CEP 46.880-000. 

Cléausula Segunda - Permanecem inalteradas as demais clausulas. 

E. por estar assim ajustado, o empresario assina o presente instrumento. 

ITABERABA, 10 de agosto de 2021. 

Ao Biome ke ponigpe —— 

LILIANE COSTA ARAUJO 

Certifico o Registro sob o n° 98100619 em 12/08/2021 
ª" Protocolo 218222483 de 12/08/2021 
&Z Nome da empresa L COSTA ARAUJO NIRE 29105350235 
JUCEB  Esºdociumentopode ser veriicado em hitp:iregin juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO aspx 

Chancela 191590081348830 
Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/08/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral



Z LL 
JUCEB dunta Comarcial do Estado ds Bata 

TERMO DE AUTENTICACAO 

NOME DA EMPRESA. L COSTA ARAUJO 

PROTOCOLO 218222483 - 12/08/2021 

ATO 002- ALTERACAO 

EVENTO 021- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

MATRIZ 

INIRE 29105350235 
CNPJ 29.173.642/0001-74 
CERTIFICO O REGISTRO EM 12/08/2021 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98100619 DE 12/08/2021 DATA AUTENTICAGAQ 12/08/2021 

D{»E%LHS&M 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretaria-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 12/08/2021 
Certifico o Registro sob o nº 98100619 em 12/08/2021 

fl') Protocolo 218222483 de 12/08/2021 
Nome da empresa L COSTA ARAUJO NIRE 29105350235 

JUCEB  Esºdocumento pode ser verificado em hitp/irogin juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAC. aspx 
Chancela 191590081348830 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/08/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral



17/12/2020 

Ministério da Fazenda 
Receita Federal 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF 

Número 

073.138.695-76 

Nome 
LILIANE COSTA ARAUJO 

Nascimento 
08/06/1996 

CÓDIGO DE CONTROLE 

8A58.6AA8.2F86.34BC 

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

as 13:49:50 dodia 17/12/2020 (hora e data de Brasilia) 

digito verificador: 00 

VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAGAO 

11



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
GOVERNO FEDERAL 

Estado da Bahia 
Secretaria da Segurança Pública 

Nome / Name 
LILIANE COSTA ARAUJO 

Nome Social / Social Name 

Rº7isvo Geral - CPF / Personal Number Sexo/Sex 
3.138.695-76 F 

Data de Nascimento / Date of Birth Nacionalidade / Nationaiity 
08/06/1996 

Naturalidade / Place of Birth 
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Terga-feira Camara de Varzea da Roga 
4 de fevereiro de 2025 

Pag 10 - Ano Il - N° 110 BA DIARIO OFICIAL 

app.assistechpublicacoes.com.br/diario-oficial/cmvarzeadarocaba 

ª CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 

AVISO DE EXTRATO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Várzea da Roça, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições, torna pública a Contratação no Processo Administrativo nº 
012/2025. Dispensa de Licitação nº 005/2025 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
A AQUISIÇÃO DE COMPUTADOR PORTATIL (TABLET) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
CAMARA MUNICIPAL DE VARZEA DA ROGA - BAHIA. Prazo: 04/02 3 04/03/2025. Recurso 
Orgamentario: 010101 / 2002 / 44905200 / 15000000. Contratado: L COSTA ARAUJO ME, 
inscrita no CNPJ: 29.173.642/0001-74. Data da Ratificação: 04/02/2025. Valor Global: R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais). Allexandre Barreto Rios da Cruz, Presidente. 

PRACA DA BANDEIRA, S/N - CENTRO - CEP 44.635-000 - VARZEA DA ROCA - BAHIA 
CNPJ: 13.897.350/0001-44 

JICE — |Estapublicação esta disponibilizada no site abaixo e assinada digitalmente pela Autoridade Certiicadora conforme 
MP nº 2.200-2 de 24/08/2001 credenciada no ambito da Infra-Estrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP Brasil 

‘app.assistéchpublicacoes.com.br/diario-oficiallcmvarzeadarocaba/2625 \CERTIFICADORA DIGITAL 



Quinta-feira Diário Oficial do 
11 de Setembro de 2025 1 2 Ano SU 758 Nordestina LEGISLATIVO 

Contratos 

W stado da Bahia e-mail: camaranordestina@hotmail.com 

mara Municipal 

E 
Praga João Soares Moura - 135, Centro 

CEP. 48870-000, Nordestina - Bahia 
[ CNPJ. 63.103.790/0001-50 

Ca 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA N°. 008/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 019/2025 

OBJETO: Prestação de servigos de implantação de sistema votação eletronica, em formato digital, 

treinamento, suporte técnico, licenga de uso, manutenção preventiva, corretiva e evolutiva, 

às necessidades da Câmara Municipal de Nordestina. 

CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor Prego Global 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II, da Lei 14.133/2021. 

CONTRATADA: L COSTA ARAUJO-ME. 

CNPJ nº 29.173.642/0001-74 

DATA DE HOMOLOGACAO: 10/09/2025 

N°DO CONTRATO: 019/2025 

DATA DO CONTRATO: 11/09/2025 

PRAZO DE VALIDADE: 11/09/2026 

VALOR GLOBAL: R$ 59.800,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos reais) 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

JURIDICA 

Edvaldo Góes da Silva 

Presidente 

para atender 

— PESSOA 

CERTIFICACAO DIGITAL: NJLGQJZEOEVBNZE4RUZFRK 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L COSTA ARAUJO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 29.173.642/0001-74 

Certidão nº: 65829790/2025 

Expedição: 03/11/2025, às 08:41:35 

Validade: 02/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que L COSTA ARAUJO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº 29.173.642/0001-74, NAO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddo sdo de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certiddo atesta a empresa em relagéo 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitagdo desta certiddo condiciona-se a verificacdo de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.Jjus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L COSTA ARAUJO 
CNPJ: 29.173.642/0001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 08:40:34 do dia 03/11/2025 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 02/05/2026. 

Cadigo de controle da certidao: 18AB.24B6.5ECC.4020 

Qualquer rasura ou emenda invalidaré este documento.



03/11/2025, 08:42 Consulta Regularidade do Empregador 

- 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrigéo: 29.173.642/0001-74 

Razão 
[Social: 

Endereço: — RUA ABEL RIBEIRO 50 / DERBA / ITABERABA / BA / 46880-000 

L COSTA ARAUJO ME 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagdo regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ndo servird de prova contra cobranga de 
quaisquer débitos referentes a contribuigdes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigages com o FGTS. 

Validade:26/10/2025 a 24/11/2025 

Certificagdo Número: 2025102601524972073998 

Informação obtida em 03/11/2025 08:41:51 

A utilizagdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crt.caixa.gov.br/consultacrfipages/consultaEmpregador.jsf 11



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 03/11/2025 08:40 

J * — SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20255614032 

RAZÃO SOCIAL 

L COSTA ARAUJO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

145.086.574 29.173.642/0001-74 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 03/11/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt



S, Prefeitura Municipal de Itaberaba 

N9 Secretaria Municipal da Fazenda 

Rs AVENIDA RIO BRANCO, 617 
N\ m % CENTRO - ITABERABA-BA  CEP: 46880-000 

CNPJ: 13.719.646/0001-75 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS 
Número: 001798/2025.E 

Nome/Razao Social: L COSTA ARAUJO 

Nome Fantasia: PREMIUM SISTEMAS E TECNOLOGIAS 

Inscrigao Municipal: 0008355 CPF/CNPJ: 29.173.642/0001-74 

Enderego: RUAA - LOT. DEMOISELLE, 74 CASA 

LOT. DEMOISELLE ITABERABA - BA  CEP: 46880-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DEBITOS QUE VIEREMA SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATE A PRESENTE DATA, NAO CONSTAM DEBITOS 

TRIBUTARIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPIO. 

Observagao: 

Esta certidao foi emitida em 13/11/2025 com base no Código Tributario Municipal. 

Certidao valida até: 14/12/2025 

Esta certidão abrange somente a Inscrigdo Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidao: 5600011567580000008525030001794202510144 

Certidao emitida eletronicamente via intemet. A aceitação desta certidao está condicionada a verificagéo de sua 

autenticidade na Internet, no enderego eletronico: 

https://itaberaba.saatri.com.br, Econémico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
Impresso em 13/11/2025 as 08:40:28



Segunda-feira Câmara Municipal de Santaluz-BA 
17 de novembro de 2025 

Pag 2- Ano | - Nº 60 BA 

assistechpublicacoes.com.br/app/cmssantaluzb: 

DIARIO OFICIAL 

ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ 

DISPENSA DE LICITACAO n°. 039/2025 

ATA DE RESULTADO - LEI 14.133/2021 

A Camara Municipal de Santaluz, Estado da Bahia, em conformidade com o art. 75, 
inciso Il, da Lei Federal nº 14.133/2021, torna publico aos interessados o RESULTADO DA 
DISPENSA DE LICITACAO, que tem como objeto a contratação de empresa para 
aquisicao de computadores, notebooks e monitores, para atender as demandas da 
Camara Municipal de Santaluz/BA. 

Considerando que passado o prazo de 03 (trés) dias úteis foi apresentada melhor 
proposta pela Empresa 

L COSTA ARAUJO ME, inscrita no CNPJ sob o nº 29.173.642/0001-74, em conformidade 
com o Edital e dentro da media de precos obtida nas cotagoes realizadas por esta 
entidade: 

PROPOSTA APRESENTADA: 

Valor Global: R$ 49.160,00 (quarenta e nove mil e cento e sessenta reais); 

Duração: 02 (dois) meses. 

Conclui-se que as 12:01 (doze horas e um minuto) do dia 17 de novembro de 2025, a 
Comissao de Contratação da Camara Municipal de Santaluz, DECLARA a empresa L 
COSTA ARAUJO ME, inscrita no CNPJ sob o nº 29.173.642/0001-74, apta nos termos do 
Edital da Dispensa de Licitagao nº. 039/2025, considerando que a referida empresa 
encaminhou todos os documentos de regularidade juridica, fiscal, trabalhista 
economica e qualificacao técnica em conformidade com os requisitos do edital, 
estando apta a contratar com a Administração Publica. 

Outras informacoes poderao ser obtidas na Camara Municipal de Santaluz, no Setor de 
Licitacao, situado na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 16, Centro, Santaluz - BA, 
CEP: 48.880-000 das 08:00 hs as 12:00 hs, de segunda a sexta-feira. 

Santaluz - Bahia, 17 de novembro de 2025. 

Irene Ferreira Rocha 
Agente de Contratagdes 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA - CENTRO. 

\CERTIFICADORA DIGITAL 

Esta publicagéo esta disponibilizada no site abaixo e assinada digitalmente pela Autoridade Certificadora conforme 
MP nº 2.200-2 de 24/08/2001 credenciada no ambito da Infra-Estrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP Brasil 

assistechpublicacoes.com.br/app/cmssantaluzba/diario-oficial?year=2025 
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em 
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ 

PARECER DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

DISPENSA Nº. 039/2025 

Em andlise sucinta efetuada pela Comissão de Contratação a respeito da 

Dispensa de Licitação nº 039/2025 objetivando a contratação de empresa para 

aquisição de computadores, notebooks e monitores, para atender às 

demandas da Câmara Municipal de Santaluz/BA, conforme itens constantes no 

termo de referência, motivada pelo Processo Administrativo nº 053/2025, 

declaramos que o menor preço global foi apresentado pela empresa L COSTA 

ARAÚJO ME, inscrita no CNPJ sob o nº 29.173.642/0001-74. 

Verificou-se ainda que a empresa apresentou preço compativel com os 

praticados no mercado e de acordo com o orçamento em anexo e conforme 

propostas constantes nos autos. Ademais, a empresa proponente apresentou 

documentação compativel com o objeto a ser executado, bem como 

regularidade jurídica e fiscal, estando habilitada a celebrar contrato com a 

Câmara Municipal de Santaluz. 

Diante do exposto, esta Comissão emite parecer favorável à contratação direta 

da supracitada empresa: L COSTA ARAÚJO ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

29.173.642/0001-74, por apresentar a melhor proposta, no valor de R$ 49.160,00 

(quarenta e nove mil e cento e sessenta reais). 

Irene Ferreira Rocha 
Agente de Contratações 
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ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ 

TERMO DE RATIFICACAO DE DISPENSA DE LICI'ÍAÇÃ9 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2025 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, 
que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fomecedor, quanto 
pela justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global; 

CONSIDERANDO que o processo foi instrtuído com os documentos e requisitos que 
comprovam que o contratado possui habilitação e qualiicacao minima para celebrar 
o contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que o PARECERTÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO esta em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, INC I, 
da Lei Federal 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências 
legais e os requisitos minimos para a contratação; 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, 
Vil da Lei Federal 14.133/2021, RATIFICO A DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 039/2025, nos 
termos descritos abaixo: 

Objeto a ser contratado: Contratação de empresa para aquisição de computadores, 
notebooks e monitores, para atender às demandas da Camara Municipal de 
Santaluz/BA. 
Favorecido: L COSTA ARAÚJO ME, inscrita no CNPJ sob o nº 29.173.642/0001-74. 
Prazo de Execução: 02 (dois) meses; 
Vigência: Contado a partir do dia 18/11/2025 até o dia 18/01/2026, podendo ser 

prorrogado nos termos do disposto no art. 107 da Lei Federal 14.133/2021; 
Valor Global: R$ 49.160,00 (quarenta e nove mil e cento e sessenta reais); 
Fundamento Legal: Art. 75, INC II, da Lei Federal 14.133/2021; 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em 
atendimento ao preceito do artigo 72, pardgrafo unico da Lei 14.133/2021, para que 
fique a disposicao do publico em sitio eletronico oficial. 

Santaluz - BA, 18 de novembro de 2025. 

Aot Sortis duops 
Joseane Sanfos Lopes 

Prefidente da Camara Municipal de Sanfaluz/BA 
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA 

CNPJ N° 13.227.459/0001-74 

DISPENSA DE LICITACAO N° 039/2025 

EXTRATO DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 053/2025. 

CONTRATO: 047/2025. 

CONTRATADO: L COSTA ARAUJO ME, inscrita no CNPJ sob o nº 29.173.642/0001- 

74, 

OBJETO: Contratacao de empresa para aquisicao de computadores, 

notebooks e monitores, para atender as demandas da Camara Municipal de 
Santaluz/BA. 
VIGENCIA: 12 (doze) meses, vigorando a partir do dia 18/11/2025 até o dia 

18/01/2026, limitando-se aos devidos créditos orcamentarios, nos termos do art. 

105 e 106 da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado nos termos do 
disposto no art. 107 da referida norma 
VALOR GLOBAL: R$ 49.160,00 (quarenta e nove mil e cento e sessenta reais); 

DOTAGAO ORCAMENTARIA: Orgao: 01 
Projeto/atividade: 1.31.001.2.102 

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 
Fonte de recurso: 1500 

FUNDAMENTACAO LEGAL: Artigo 75, inciso Il, da Lei Federal 14.133/2021 

Santaluz - BA, 18 de novembro de 2025. 

Joseane Sanfos Lopes 
Prefidente da Camara Municipal de Sanfaluz/BA 
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CONTRATO Nº 047/2025 

Termo de Contrato de prestação de 

servicos que entre si fazem a CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA e a 

Pessoa Juridica L COSTA ARAUJO. 

Pelo presente contrato de fornecimento na CÂMARA MUNICIPAL DE SANTALUZ, 

Estado da Bahia, que entre si fazem, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTALUZ-BA, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 16, Centro, 

Santaluz/BA, CEP: 48.880-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Juridicas (CNPJ) sob o nº 13.227.459/0001-74, representado(a) pelo(a) 

Presidente(a), Sr(a). Joseane Santos Lopes, inscrita no Cadastro de Pessoa Física 

(CPF) sob o nº 031.206.095-52 e portadora do RG nº 16.430.358-86 SSP/BA, 

doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a 

empresa L COSTA ARAUJO, inscrita no CNPJ: 29.173.642/0001-74, sediada na Rua 

A, Loteamento Demoiselle, Itaberaba, Bahia, com seu representante legal, 

conforme Ato Constitutivo, a seguir denominada CONTRATADA, tém entre si 

justo e acordado celebrar o presente contrato para fornecimento, que se 

regerá pelas suas normas, pela Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021 e da Lei nº 

123/2006, e pelas demais disposições pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Contratação de empresa para aquisição de computadores, notebooks e 

monitores, para atender às demandas da Câmara Municipal de Santaluz/BA, 

conforme itens constantes no termo de referência. 

1.2 - Infegram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as disposições e condições 

do Edital de Dispensa de Licitação nº. 039/2025, bem como a Proposta de 

Preços da CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam o procedimento 

licitatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO 
2.1 - Os serviços serdo executados em conformidade com a proposta 

apresentada pela CONTRATADA, vez que compõe, em todos os seus termos, o 

Processo Administrativo n. 053/2025 e a Dispensa de Licitação 039/2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

3.1- O prazo de vigéncia do Contrato será de 02 (dois) meses, vigorando a partir 

do dia 18/11/2025, até o dia 18/01/2026, limitando-se aos devidos créditos 
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orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

podendo ser prorrogado nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 

3.2 - A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 

despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de 

dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação 

Normativa AGU nº 39, de 13/12/2011. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

4.1 - O valor global estimado é de R$ 49.160,00 (quarenta e nove mil e cento e 

sessenta reais). 

4.2 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (Trinta) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

4.2.1 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

4.3 - A apresentação da Nota Fiscal de fatura deverá estar em total 

conformidade com o presente instrumento contratual e sua proposta, e deverá 

ser acompanhada da regularidade fiscal, social e trabalhista, com vigência na 

data de protocolo na administração pública; 

4.4 - A nota fiscal deverd estar acompanhada de relatório assinado pelo gestor, 

contendo descrição dos itens conforme contrato e Ordem de Serviços - OS; 

4.5 - Apresentar retação de Documentos solicitação na Habilitação Jurídica, 

Fiscal e Técnica da qual decorre este instrumento contratual; 

4.6 - Apresentar cópia do presente Contrato somados aos seus aditivos quando 

houver; Todos os pagamentos serão realizados preferencialmente por conduto 

do PIX; 

4.7 - O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias Uteis da liquidação, nos 

termos do inciso | do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, caput do art. 331, 333, 

368 e 371 da Lei Federal nº 10.406/2002, sendo permitido o pagamento nos 

termos do art. 145 da Lei Federal nº 14.133/2021 desde que haja motivação 

expressa pelo signatário da Contratante que inquestionavelmente justifique o 

fato; 

4.8. Os pagamentos em atraso serdo acrescidos de juros de mora de 0,01% ao 

dia, considerando a contagem de prazo prevista no caput do art. 183 da Lei 

Federal n° 14.133/2021; 

4.9 - Na hipótese da aplicagdo de multas, só serd pemitido a liquidação da 

Nota Fiscal e a efetuacdo do pagamento apds comprovação de recolhimento 

aos cofres publicos das multas aplicadas, ficando suspenso os prazos para fins 

de reqjustes por afrasos no pagamento; 

4.10. As notas fiscais deverdo ser enviadas para o e-mail 

camaramsladm@gmail.com acompanhada dos respectivos arquivos *.xml; 
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4.11 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Câmara Municipal 

de Santaluz/BA, inscrita no CNPJ/MF 13.227.459/0001-74, sediada na Rua 

Marechal Deodoro da Fonseca, centro, Santaluz / Estado da Bahia, neste 

Municipio. 

4.12 Os precos inicialmente contratados sdo fixos e ireajustáveis no prazo de um 

ano contado da data limite para a apresentacdo das propostas. 

4.13 - Os precos contratados poderdo sofrer reajuste, aplicando-se o indice IGP 

—M (indice Geral de Preços do Mercado), cuja data-base estd vinculada a data 

do orgamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei nº 14.133/2021. 

4.14 - Nos reqjustes subsequentes ao primeiro, o intervalo minimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do Ultimo reqgjuste. 

4.15 - No caso de afraso ou ndo divulgagdo do indice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagard @ CONTRATADA a importancia calculada pela última 

variagdo conhecida, liquidando a diferenga correspondente tdo logo seja 

divulgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memoria de cdlculo referente ao redjustamento de pregcos do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

4.16 - Nas aferições finais, o indice utilizado para regjuste serd, obrigatoriamente, 

o definitivo. 

4.17 - Caso o indice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de 

qualquer forma ndo possa mais ser ufilizado, serd adotado, em substituigdo, o 

que vier a ser determinado pela legislagdo entdo em vigor. 

4.18 - Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes 

elegerdo novo indice oficial, para readjustamento do preco do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.19 - O reqjuste serd realizado por apostiamento. 

4.20 - Após o intervalo de um ano, mediante solicitagdo da Confratada, os 

precos iniciais poderdo ser repactuados. 

421 - O interegno minimo de 1 (um) ano para a primeira repactuagdo será 

contado: 

4.21.1 Para os custos relativos & mão de obra, vinculados & data-base da 

categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissidio ou 

convengdo coletiva de trabalho, vigente & época da apresentagdo da 

proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

4.21.2 Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formagdo de 

Pregos que estejam diretfamente vinculados ao valor de preço publico (tarifa): 

data do regjuste do preco publico vigente & época da apresentagcdo da 

proposta. 

4.22 - A repactuagdo poderd ser dividida em tantas parcelas quantas forem 

necessdrias, em respeito ao principio da anualidade do reagjustamento dos 

precos da contratacdo, podendo ser realizada em momentos distintfos para 
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discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos 

decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

4.23 - A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, 

Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o 

aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista na Lei Orçamentária Anual relativa ao 

corrente exercício, na classificação abaixo: 

Unidade: 101 

Projeto/atividade: 2.102 

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 

Fonte: 1500 

CLÁUSULA SEXTA - DO APOSTILAMENTO 

6.1 - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços 

previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou pendalizações 

financeiras decorentes das condições de pagamento nele previstas, bem 

como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do 

seu valor corrigido, ndo caracterizam alteração do contrato, podendo ser 

registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento, nos 

termos do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2 - As apostilas deverão ser realizadas pela autoridade competente ou fiscal 

do contrato, sendo de sua inteira responsabilidade realizar as anotacdes no 

verso da primeira folha deste instrumento, no lado esquerdo, devendo conter 

de forma sucinta e clara: a alteracdo, data, local e assinatura do autor; 

CLAUSULA SETIMA - DAS ALTERACOES 

7.1 - Eventuais alteragdes contratuais reger-se-do pelas disciplinas dos arts. 124 

e 125 da Lein® 14.133, de 2021; 

7.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressdes que se fizerem necessdrios, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do confrato; 

7.3 - As supressoes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderdo exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do confrato. 

7.4 - As alterações contratuais deverdo ser promovidas mediante celebracdao 

de termo aditivo, submetido à prévia aprovagdo da consultoria juridica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipacdo de 
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seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores 

especificamente designados, pelo Decreto Legislativo xx/2025, como 

Representantes da Administração, que anotará, em registro próprio, todas as 

ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais, pela disciplina do art. 117 §1° 82º §3° Lei 

nº 14.133, de 2021; 

8.2- O Fiscal deste contrato será a Sr.º Naiele Santos Silva, CPF n. 066.160.455-10, 

assumindo total responsabilidade pela execução do presente instrumento, ou 

profissional designado por meio de portaria ou decreto específico que deverá 

ser juntada posteriormente a este instrumento; 

8.3 - Compete ao Sistema de Controle Interno fiscalizar o fiscal do contrato, 

inclusive fiscalizar as ações ou omissões definidas na cláusula anterior, e informar 

a autoridade competente ou preposto qualificado como representante da 

contratante os atos praticados pelo fiscal, assim como responder solidariamente 

pelas ações, omissões ou inércia na fiscalização do presente instrumento, sendo 

plenamente proibida a fiscalização de contratos por amostragem. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 
9.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1) Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o 

acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos; 

9.1.2) Notificar, por escrito, & CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua 

correção; 

9.1.3) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir 

suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

9.1.4) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias 

para o cumprimento do objeto; 

9.1.5) Rejeitar, no todo ou em parte, os itens em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa na sua proposta; 

9.1.6) Colocar a disposição da CONTRATADA os elementos e informações 

necessárias à execução do objeto; 

9.1.7) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em 

desacordo com as condições preestabelecidas; 
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9.1.8) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos itens a serem 

entregues; 

9.1.9) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da 

CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização 

ou que se conduza de modo inconveniente ou incompativel com o exercicio 

de suas funções; 

9.1.10) Redlizar Auditoria por meio do Sistema de Controle Interno em todos os 

procedimentos realizados pela CONTRATADA, sempre que entender necessário; 

9.1.11) Requerer quando for necessário dos representantes técnicos da 

empresa, do administrador e demais profissionais informações pertinentes a 

execução do contrato, que deverá ser fornecida de imediato com carência 

madxima de 72 (setenta e duas) horas; 

9.1.12) Atestar a entrega dos bens e/ou dos servigos, quando apresentadas na 

forma estabelecida neste Termo, e após atesto e visto do Sistema de Controle 

Interno; 

9.1.13) Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos 

efetuados à CONTRATADA de acordo com seu regime de Tributagdo; 

9.1.14) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita execucdo do objeto, 

desde que cumpridas todas as formalidades e exigéncias do contrato; 

9.1.15) Aplicar multas ou pendlidades, quando do ndo cumprimento do 

contrato ou agdes previstas neste Termo; 

9.1.16) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades 

previstas neste instrumento; 

9.1.17) Atuar com poder de império suspendendo a execução do confrato sem 

ônus para a administragdo a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA 

de seus direitos adquiridos; 

9.1.18) Rejeitar os itens em desconformidade com o presente instrumento; 

9.1.19) Rescindir o presente instrumento “unilateralmente” ou “bilateralmente” 

por conveniéncia e oportunidade nos termos da legislagdo vigente; 

9.1.20) Suspender a execucdo do contrato a qualquer tempo que for 

detectado fraude no processo licitatério que decorreu este instrumento; 

9.1.21) Suspender, sem danos para a administragdo, a execugdo do confrato 

se a CONTRATADA se envolver em escandalos que mancham a sua reputagdo 

ética e moral, até conclusdo de processo administrativo que deverd iniciar de 

oficio sob penas de responsabilidade para o gestor do contrato; 

9.1.22) Rescindir unilateralmente o presente instrumento na hipétese das contas 

do gestor serem reprovadas no Tribunal de Contas, em decorréncias de erros, 

impericias e demais vicios que decorra de mau assessoramento, execucdo, 

inexecugdo, inércia, prevaricagcdo por parte da CONIRATADA, desde que 

devidamente comprovada a culpa ou o dolo por meio de processo 

administrativo, sendo assegurado a contraditéria e ampla defesa; 
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9.1.23) Abrir processo administrativo sempre que entender necessário para 

apuração de fatos que possam acarretar prejuízos para a administração, e 

constatado o dano ou a mera expectativa de dano, rescindir unilateralmente o 

presente instrumento, sendo assegurado o pagamento do objeto, nos termos 

da legislação em vigor; 

9.1.24) A Administragdo Pública não responde solidariamente com o 

contratado pelos encargos previdenciários resultantes da execução do 

contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

9.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

9.2.1) Os serviços deverão ser prestados em perfeitas condições, no prazo e 

local indicados pelo Poder Legislativo, em estrita observância das 

especificações do Termo de Referência e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 

fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

9.2.2) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, 

utilizando-se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por 

improbidade ou prevaricação; 

9.2.3) Prestar esclarecimento à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade 

observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências 

necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos; 

9.2.4) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, 

sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE; 

9.2.5) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas & segurança e à 

prevenção de acidentes; 

9.2.6) Recrutar, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados 

necessários à perfeita execução dos objetos, cabendo-lhe arcar com todos os 

encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros 

decorrentes de sua condição de empregadora, sem qualquer solidariedade 

com a CONTRATANTE, ficando vinculada, 

se motivadamente for necessário, por força de exigência dos Controles externo 

e/ou interno, apresentar ao Fiscal do Contrato comprovação do recolhimento 

do FGTS, INSS, referente à força de trabalho alocado nas atividades, objeto do 

Contrato, sob pena de não serem liberados os pagamentos das faturas 

apresentadas pela CONTRATADA; 

9.2.7) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execucdo do 

objeto — cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupcdo, seja 

por motivo de férias, descanso semanal, licenga, falta ao trabalho, demissão e 

outras andlogas obedecidas às disposicoes da legislação trabalhista vigente; 
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9.2.8) Manter, para atendimento dos pedidos, prepostos durante todo o período 

de vigência do Contrato, sem ônus para a CONTRATANTE; 

9.2.9) Providenciar para que todos os seus empregados, em atividade nas 

dependências da CONTRATANTE, cumpram as normas de segurança internas 

relativas aos locais onde será entregue o objeto; 

9.2.10) Exigir de seus empregados que se mantenham uniformizados e 

identificados por crachás com fotografias recentes, obedecendo às normas 

disciplinares do Controle Interno deste Município, sem qualquer vínculo 

empregatício com o CONTRATANTE, quando for necessária sua permanência 

dentro das dependências da administração pública; 

9.2.11) Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus 

empregados, na forma da legislação aplicável, tanto na admissão como 

durante a vigência do contrato de trabalho, bem como dos servidores e 

terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação do 

objeto, não cabendo qualquer ônus para a administração; 

9.2.12) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 

sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de 

que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do Termo de 

Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido; 

9.2.13) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

9.2.14) Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus 

empregados ao pagamento da fatura, pela CONTRATANTE; 

9.2.15) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão 

contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

9.2.16) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em 

ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho de 

suas funções ou em conexão com eles, ainda que aconteçam em 

dependência da CONTRATANTE; 

9.2.17) Assumir todos os possíveis danos físicos e materiais causados a 

CONTRATANTE ou a terceiros, advindo de imperícia, negligência, imprudência 

ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução de suas funções; 

9.2.18) É vedada à veiculação de publicidade acerca deste contrato, assim 

como a reprodução, divulgação ou utilizagdo de quaisquer informagodes de 

que os profissionais alocados tenham tomado ciência em razão da execução 

do objeto, sem o consentimento, por escrito, do Gestor do Contrato e/ou da 

CONTRATANTE; 
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9.2.19) Acompanhar o controle dos contratos, se responsabilizando pelas 

entregas em quantidades maiores do que as estabelecidas no instrumento 

contratual sem a devida formulação legal, fora do estabelecido no contrato 

etc., em todos os casos, a prestação em excesso não cria ônus para a 

administração, não cabendo a CONTRATADA realizar qualquer cobrança; 

9.2.20) Comunicar imediatamente a CONIRATANTE, por escrito, qualquer 

irregularidade que comprometa ou inviabilize o fornecimento do objeto; 

9.2.21) Comprovar a regularidade junto ao Ministério do Trabalho — Delegacia 

Regional do Trabalho, por meio da apresentação dos recibos do Cadastro 

Geral de Empregados e Desempregados - CAGED, relativo mês do objeto 

constante da fatura (Lei nº 4.923/65); 

9.2.22) Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta 

contratação; 

9.2.23) A contratada deverá cumprir as exigéncias de reserva de cargos prevista 

em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiéncia, 

para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, nos termos do inciso XVII 

do art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo ser motivo de rescisão 

contratual unilateral; 

9.2.24) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda 

a execução do contrato, em compatibiidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento; 

9.2.25) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

9.2.26) O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

9.2.27) A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere & Administração Publica a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderd onerar o objeto do confrato 

ou restringir a regularizagdo e o uso das obras e edificagdes, inclusive perante o 

Registro de Iméveis; 

9.3. Das proibições 

9.3.1) Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operagdo financeira; 

9.3.2) Interromper a entrega do objeto sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 

9.3.3) Veicular a execugdo ou inexecugdo do confrato a propaganda ou 

anuncios de qualquer espécie ou pretexto a partidos politicos ou seus 
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integrantes, mídia e afins, sendo permitido somente para todos os fins de 

discordância contratual ou inadimplência o devido processo legal - 

administrativamente ou via judicial; 

9.3.4) Na existência de processo judicial fica a CONTRATADA proibida de expor 

a terceiros sem autorização expressa da CONTRATANTE ou do magistrado os 

motivos do litigio, os acordos firmados, os prejuizos acumulados e qualquer outra 

informação, pelo prazo de 05 (cinco) anos a contar da expedição do Alvará; 

9.4. Das Normas Nacionais e Internacional de Anticorrupção 

9.4.1) A CONTRATADA declara que conhece as várias leis e convenções 

aplicáveis no Brasil que proibem atos de corrupção e outros atos lesivos contra 

a administração pública, dentre elas a Convenção Anticorrupção da OCDE, a 

Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Decreto Federal nº 

5.687/06), o Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 

8.429/1992), Lei nº 9.613/98 e a Lei nº 12.846/2013, doravante denominadas, em 

conjunto, “Leis Anticorrupção”". Em todas as atividades e atos relacionados a 

execução do presente Contrato, compromete-se a CONTRATADA a cumprir e 

fazer cumprir, por si e por seus administradores, colaboradores e terceiros, 

rigorosamente, as Leis Anticorrupção. 

9.4.2) A CONTRATADA declara ainda que conhece as disposições relacionadas 

com o combate à corrupção, seja ela pública ou privada, e compromete-se a 

cumprir fielmente as disposições, comprometendo-se ainda a denunciar à 

CONTRATANTE qualquer infração a essas disposições que venha a ser do seu 

conhecimento, na forma disciplinada na Lei Federal 8.429/1993; 

9.4.3) Obriga-se a CONTRATADA, de forma irrevogável, a não prometer, 

oferecer, dar, patrocinar, incentivar, obrigar ou concordar, direta ou 

indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de influéncia, extorsão, vantagem 

indevida (seja em dinheiro, presentes, descontos, favores ou qualquer outra 

coisa de valor), a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, nem 

praticar quaisquer dos atos vedados pelas Leis Anticorrupção. Compromete-se, 

ainda, a adotar as melhores práticas de Governança com o objetivo de 

prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por 

seus administradores, colaboradores, prepostos ou terceiros, de acordo o 

disposto no artigo 7º, inciso VIII, da Lei nº 12.846/2013 e na Lei nº 9.613/98 e suas 

respectivas modificações e regulamentações. 

9.4.4) A CONTRATADA deverd observar e fazer observar, por seus fornecedores, 

prepostos, — empregados, colaboradores em  geral, prestadores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrdo de ética e 

integridade durante todo o processo de contfratagdo e execugdo deste 

Contrato. É dever da CONTRATADA treinar seus empregados e colaboradores 

em geral acerca de condutas éticas e do combate a corrupgdo. 
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9.4.5) A CONTRATADA declara que nos últimos 05 (cinco) anos não foi objeto de 

nenhuma investigação, inquérito ou processo administrativo ou judicial 

relacionado ao descumprimento das Leis Anticorrupção ou de lavagem de 

dinheiro, e que suas atividades estão em conformidade com estas leis. 

9.4.6) A CONTRATADA declara, ainda, que não há qualquer agente público ou 

pessoa a ele relacionada que receberá, direta ou indiretamente, benefícios ou 

vantagens em decorrência do presente Contrato. 

9.4.7) Toda documentação de cobrança a ser emitida nos termos deste 

Contrato deverá estar acompanhada de fatura/nota fiscal detalhada, 

contendo discriminação dos itens, conforme o caso. 

9.4.8) Qualquer violação, por parte da CONTRATADA, das Leis Anticorrupção ou 

da presente Cldausula (Leis Anticorrupgdo) - serd considerada uma infracdo 

grave a este Contrato, e consistird justa causa para sua rescisão motivada, 

conferindo à CONTRATANTE o direito de declarar rescindido imediatamente o 

presente Contrato, sem qualquer 6nus ou pendlidade, ficando a CONTRATADA 

responsdvel pelas perdas e danos a que der causa, nos termos da lei aplicavel. 

9.49) O presente Contrato poderd ser imediatamente rescindido pela 

CONTRATANTE, ainda, na hipétese de participagdo ou envolvimento 

comprovado da CONTRATADA, diretamente ou indiretamente, em práticas 

corruptas, fraudulentas, oclusivas, coercitivas e/ou obstrutivas  (conforme 

Diretrizes e definicées do Banco Mundial), ou em lavagem de dinheiro ou 

ocultação de bens, direitos e valores (conforme Lei nº 9.613/98), seja na 

execucdo do presente Contrato ou em quaisquer outros Contratos em que 

figurar como CONTRATADA, seja com entes publicos ou privados. 

9.4.10) A CONTRATADA notificard prontamente, por escrito, & CONTRATANTE a 

respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto nas Leis Anticorrupgdo ou 

as disposicoes desta Clausula - Leis Anticorrupção — ou de qualquer suspeita de 

participagdo em práticas de suborno ou corrupgdo, assim como o 

descumprimento de qualquer declaragdo prevista na Lei Federal 8.429/1993. 

9.4.11) A CONTRATADA é responsavel solidaria por danos causados a terceiros 

no uso de carro locado nos termos da Sumula nº 492 do Supremo Tribunal 

Federal — STF; 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD 
10.1 - As partes deverdo cumprir a Lein® 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razdo do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser frmado, a partir 

da apresentação da proposta no procedimento de contratacdo, 

independentemente de declaracdo ou de aceitacdo expressa. 
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10.2- Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º 

da LGPD. 

10.3 - É vedado o compartihamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

10.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

sobre todos os contratos de suboperação fimados ou que venham a ser 

celebrados pelo Contratado. 

10.5- Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 

do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

10.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados. 

10.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informagdes acerca dos dados 

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado. 

10.10 - Bancos de dados formados a partir de confratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 

ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 

de fratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, hordrio e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilizagdo, em caso de eventuais 

omissdes, desvios ou abusos. 

10.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperavel, a fim de garantir a reutilizagdo desses dados pela Administragdo 

nas hipoteses previstas na LGPD. 

10.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, 

em especial a ANPD por meio de opinides técnicas ou recomendagdes, 

editadas na forma da LGPD. 

10.12 - Os contratos e convénios de que trata o 8 1° do art. 26 da LGPD deverdo 

ser comunicados à autoridade nacional. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, será motivo de 

penalidades: 

11.2 - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.3 - Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administragdo, ao funcionamento dos servicos pUblicos ou ao interesse coletivo; 

11.4 - Dar causa à inexecugdo total do contrato; 

11.5 - Deixar de enfregar a documentacdo exigida para o certame; 

11.6 - Não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente 

devidamente justificado; 

11.7 - Não celebrar o confrato ou não entregar a documentacdo exigida para 

a contratacdo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

11.8 - Ensejar o retardamento da execução ou da enfrega do objeto da 

licitag@o sem motivo justificado; 

11.9 - Apresentar declaragdo ou documentacdo falsa exigida para o certame 

ou prestar declaragdo falsa durante a licitação ou a execucdo do contrato; 

11.10 - Fraudar alicitacdo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.11 - Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

11.12 - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.13 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 

2013. 

11.14 - Serão aplicadas ao responsdvel pelas infracdes administrativas previstas 

acima, as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021: 

11.14.1 - Adverténcia, quando o Contratado der causa à inexecugdo parcial 

do contrato, sempre que ndo se justificar aimposicdo de penalidade mais grave 

(art. 156, §2°, da Lei); 

11.14.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alineas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da 

Lei); 

11.14.3 - Declaragcdo de inidoneidade para licitar e confratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alineas h, i, j, k e | do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas dlineas b, ¢, d, e, fe g, que justifiquem a imposicdo de 

pendlidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei); 

11.15 - Pela inexecucdo total ou parcial do objeto do CONTRATO, a Camara 

Municipal poderd aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) 

do vdlor do contrato, sem prejuizo das demais penalidades previstas na Lei 
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14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na foma da Legislação 

específica; 

11.16 - A aplicagdo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Contratante; 

11.17 - As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas 

cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de 

advertência; 

11.17.1 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as pendlidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.18 - No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou 

seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do 

valor corespondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a 

defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 

retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 

(cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada; 

11.19 - Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na 

execução do contrato, o não recolhimento do FGTS dos empregados e das 

contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, 

do valetransporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão 

do contrato, sem prejuizo da aplicação das multas e da declaração de 

impedimento para licitar e contratar com o municipio; 

11.20 - A Aplicagdo da pendlidade de rescisdo contratual ou suspensdo 

repercutird sobre todos os demais atos pertencentes ao mesmo contratante; 

11.21 - O Conftrato será rescindido unilateramente se a confratada ou qualquer 

de seus sécios forem condenados pelos crimes previstos no art. 178 da Lei 

Federal nº 14.133/2021; os crimes previstos na Lei Federal 8.137/1990; os crimes 

definidos na Lei Federal 8.429/992 e demais crimes contra a ordem publica; 

11.22 - Havendo suspensdo contratual, serd dado aviso com antecedéncia 

minimo de 30 dias corridos, nos termos do art. 599, 8 único do Código Civil - CC 

e art. 138 da Lei Federal n° 14.133/2021, no que for melhor conveniente para a 

administragdo em manifesta observancia ao poder de império da 

administragdo publica; 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO 
12.1 - As partes terdo direito & extingdo do contrato nas hipdteses previstas no 

art. 137 da Lei federal nº 14.133/2021, sem prejuizo das penadlidades cabiveis 

quando for o caso. 
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12.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos 

os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 

demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade 

do contrato; 

123 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 

- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO 
14.1 -O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 75, inciso I, da Lei 

Federal 14.133/2021, atualizado através do Decreto Federal 11.871/23, 

publicado no DOU no dia 29.12.2023. 

14.2 — A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus 

aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 

eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia Util do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 

data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, nos termos do inciso |, 

do art. 176 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

14.3- A versão integral do contrato será disponibilizada no sítio da entidade, em 

cumprimento do § 1° do art. 175 da Lei Federal nº 14.133/2021, até a 

disponibilizagdo pelo governo Federal do Portal Nacional de Contratações 

Publicas, nos termos do art. 174 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - Os casos omissos serdo decididos pelas partes, segundo as disposicoes 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais 

aplicaveis à espécie, e em sua inércia a jurisprudéncia do Tribunal de Contas da 

União aplicasse-a a jurisprudéncia de Tribunal de Contas mais benéfica para a 

Contratante; 

15.2 - A critério da autoridade superior poderdo ser utilizados meios alternativos 

de prevengdo e resolucdo de controvérsias, notadamente a conciliagdo, a 

mediação, o comité de resolugdo de disputas e a arbitragem, a ser constituido 
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pela autoridade competente nos termos do art. 151 da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

15.3 - Nos termos § 1° do art.92 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o 

foro da Sede da Contratante para dirimir qualquer questão contratual, 

renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se 

configure. 

Santaluz - BA, 18 de novembro de 2025. 

Joseane Santos Lopes 

Presidente da Camara Municipal de Santaluz/BA 
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